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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
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Rua Antenor Navarro, nº 837 | Lírio Verde | Esperança – PB | CNPJ nº 08.993.909/0001-08 | Telefone: (83) 3361 3801 

 

DIRETRIZES SANITÁRIAS E ATENDIMENTO ONLINE 
Processo Administrativo nº 2020.1151.2-007.06/05 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública declarado no âmbito Municipal 

conforme o Decreto 1.956, de 6 de abril de 2020, e reconhecido pela Assembleia Legislativa do 

Estado da Paraíba através do Decreto Legislativo 257, de 08 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO a reconhecida pandemia da COVID-19 e a necessidade de se 

estabelecer normas sanitárias de prevenção a propagação do novo coronavírus; e, 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de se realizar a reforma da Escola Municipal 

Manoel Agostinho Pereira, localizada no Distrito do Pintado, obra de caráter essencial, cuja 

reforma pode ocorrer aproveitando o fato de não estarem sendo realizadas aulas presenciais; 

 

R E S O L V E: 

 

I - A Sessão Pública para recebimento dos envelopes da TOMADA DE PREÇOS 

0005/2020, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DO DISTRITO DO PINTADO - 

ESPERANÇA PB, será realizada em conformidade com as seguintes diretrizes sanitárias: 

a) A entrada e permanência de qualquer cidadão e/ou licitante nas dependências do 

Auditório do Centro Administrativo só serão permitidas mediante o uso de máscaras de proteção; 

b) Deverá ser respeitado o distanciamento mínimo conforme proposta de organização do 

auditório constante em anexo; 

c) Será disponibilizado álcool em gel para a higienização individual dos presentes; 

d) A conferência de documentos por parte dos licitantes se dará por ordem de 

manifestação de interesse, sequencialmente, sem aglomeração, de modo a evitar a condição de 

transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo novo coronavírus; 

e) A Procuradoria Geral do Município, enquanto órgão de representação judicial e 

extrajudicial da Edilidade, fica autorizada a encaminhar os nomes e respectivas imagens dos 

representantes das empresas presentes nas dependências do Centro Administrativo Municipal no 

dia da sessão pública de recebimento dos envelopes que, injustificadamente, deixaram de participar 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

Rua Antenor Navarro, nº 837 | Lírio Verde | Esperança – PB | CNPJ nº 08.993.909/0001-08 | Telefone: (83) 3361 3801 

do certame embora tenham se deslocado de suas sedes para o local de realização da licitação, 

promovendo tão somente aglomerações desnecessárias e pondo em risco a saúde dos presentes 

interessados e servidores membros da Comissão Especial de Licitação; 

II - O encaminhamento de solicitação para obtenção de Certificado de Registro 

Cadastral será mediante pedido formulado através da Central de Atendimento da Prefeitura 

Municipal de Esperança disponibilizada na plataforma 1Doc, conforme Decreto Municipal 

1.985/2020, no seguinte endereço: 

https://esperanca.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=esperanca 

III - Para a solicitação deverão ser cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Escolher a opção "Protocolos"; 

b) Criar um usuário, caso não o tenha, escolhendo a opção "Entre com CPF/CPNJ"; 

c) Preencher a Identificação; 

d) Clicar em "avançar"; 

e) No campo "Assunto", selecionar a opção "Solicitação/Renovação de cadastro"; 

f) Preencher a descrição informando os dados da empresa (nome empresarial, CNPJ, 

endereço, telefone) e do representante legal (nome completo, contato); 

g) Clicar em "Anexar" e inserir os documentos solicitados no item 4.2.1 do Edital. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Esperança/PB, 17 de junho de 2020. 

 

 

 

 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 
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1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, doravante denominada 

Prefeitura e/ou Contratante, com sede a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, 

Esperança - PB, através da Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria 1151/2020, com a 

devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, torna público aos interessados que fará realizar 

no dia 06/07/2020, às 11h00min, no Auditório do Centro Administrativo, localizado no endereço 

acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços, nº 00005/2020, do tipo menor preço 

global em regime de execução indireta por empreitada por preço unitário. A presente licitação será 

regida pela Lei Federal 8.666, de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 2006 e suas 

alterações, e demais legislações aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DO DISTRITO DO PINTADO - ESPERANÇA PB, 

conforme especificações estabelecidas no Projeto Básico e seus complementos em Anexo deste Edital. 

 

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL 

3.1. Os interessados em adquirir cópia do Edital e seus anexos, poderão fazê-lo diretamente no 

site www.esperanca.pb.gov.br ou, excepcionalmente, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima identificado, mediante apresentação de uma mídia gravável. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências fixadas 

neste Edital. 

4.2. Os interessados em participar da presente licitação, deverão ser previamente registrados no 

Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Esperança - PB, onde 

receberão o Certificado de Registro Cadastral. 

4.2.1. As empresas interessadas, ainda não cadastradas, que atenderem as condições exigidas pela 

Administração poderão fazê-lo até o terceiro dia antecedente à data designada para o recebimento 

das propostas mediante a solicitação encaminhada através da Central de Atendimento da Prefeitura 

Municipal de Esperança disponibilizada na plataforma 1Doc (conforme detalhado no documento 

Diretrizes Sanitárias e Atendimento Online), por meio do envio da seguinte documentação:  

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral “Ativa” no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, com data de expedição de até 30 (trinta) dias corridos com relação à data de abertura da 

Licitação, acompanhado da consulta impressa do Quadro de Sócios e Administradores - QSA, também 

expedido no site da Receita Federal do Brasil; 

b) Ato Constitutivo da empresa, acompanhado das suas alterações posteriores e/ou Consolidação; 

c) Documentos pessoais do representante legal da empresa (Cédula de Identidade e CPF do titular, 

ou documento que os substituam); 

d) Alvará de localização e funcionamento expedido pelo órgão responsável da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade. 

e) Comprovação válida de registro e quitação da empresa junto ao CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, da Unidade da Federação sede do licitante. 

f) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, atestando a regularidade da 

empresa em face das informações constantes do banco de dados do Conselho Nacional de Justiça; 

g) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, atestando a regularidade da empresa junto ao Tribunal 

de Contas da União; 

h) Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

da empresa comprovando que está apta, e, portanto, desimpedida para contratar com o Poder 

6



 

 

Público; 

4.2.1.1. Os documentos exigidos nas alíneas “f”, “g” e “h” do item 4.2.1, podem ser substituídos por 

uma Certidão Consolidada emitida no portal do Tribunal de Contas da União, tendo como condição 

para a sua aceitação a não constatação de erro no resultado da consulta em qualquer das informações 

presentes em seu texto. 

4.2.1.2. Não será realizado cadastro de interessados por e-mail; o encaminhamento dos documentos 

exigidos no item 4.2.1 deverá ocorrer pela Central de Atendimento da Prefeitura de Esperança na 

plataforma 1Doc; 

4.2.1.3. Não será realizado cadastro presencial. 

4.2.2. A validade do Certificado de Registro Cadastral ficará adstrita ao prazo de validade constante 

da Certidão de registro e quitação da empresa junto ao CREA, e/ou a 60 (sessenta) dias corridos após 

a sua emissão, prevalecendo o prazo que for mais benéfico ao licitante; 

4.2.3. O encaminhamento dos documentos elencados no item 4.2.1 supre apenas a exigência de tais 

para fins de concessão do Certificado de Registro Cadastral pela Prefeitura Municipal, não 

desobrigando o licitante de inseri-los junto dos demais documentos de habilitação exigidos no item 7 

deste Edital, quando assim exigidos. 

4.2.4. O Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal deverá ser assinado pelo 

representante legal da empresa no campo específico, por se tratar de declarações de cunho 

obrigatório a ser firmado pelo proprietário e/ou procurador da empresa, e deve ser apresentado pelo 

licitante com firma reconhecida em Cartório, exceto quando o próprio representante legal e/ou 

procurador estiver presente para a entrega dos envelopes, ocasião em que será feita a conferência da 

assinatura, conforme a Lei Federal 13.726, de 2018. 

4.2.5. O Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal deverá constar junto 

com os demais documentos de habilitação exigidos no item 7 deste Edital. 

4.3. Nos casos de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), que pretendam sua 

inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei Complementar 123, de 2006 e suas alterações, 

estas deverão apresentar, dentro do envelope de Documentos de Habilitação, a Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial do Estado a que pertença, expedida nos últimos 90 (noventa) dias 

corridos; 

4.3.1. A apresentação da certidão mencionada no tem anterior é facultativa e deverá ser entregue 

tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal 

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado. 

4.3.2. A apresentação do documento "Declaração de Enquadramento de Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte" não atenderá à exigência do disposto no item 4.3, por se tratar de um requerimento 

endereçado à Junta Comercial, através do qual o empresário pede o enquadramento como ME ou EPP. 

Portanto, tal documento não será válido para fins de enquadramento no regime diferenciado 

concedido pela Lei Complementar 123, de 2006 e suas alterações, por não substituir, em nenhuma das 

hipóteses, a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial. 

4.4. Não poderão participar do certame as empresas: 

4.4.1. Constituídas sob a forma de consórcio, uma vez que esta forma figura-se como 

potencialmente anticompetitiva e lesiva ao erário, incompatível com a contratação de serviços 

complexos e desestimulada no diploma nacional que rege as Licitações e Contratos com a 

Administração Pública, além de dificultar a justa responsabilização das empresas consorciadas em caso 

de descumprimento contratual; 

4.4.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4.3. Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Esperança ou que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos dos incisos III e IV do art. 87 da Lei 

Federal 8.666, de 1993; 
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4.4.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração ambiental, nos termos do art. 72, § 8º, inciso V, da Lei 

Federal 9.605, de 1998; 

4.4.5. Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública; ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública nos termos dos incisos IV e V do art. 33 da Lei Federal 12.527, de 2011; 

4.4.6. Que tenham sido declaradas inidôneas na forma estipulada pelo art. 46 da Lei Federal 8.443, 

de 1992; 

4.4.7. Que tenham sido declaradas inidôneas nos termos do art. 78-A, inciso V, da Lei Federal 10.233, 

de 2001; 

4.4.8. Que tenham sido proibidas de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o 

Poder Público nos termos do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.504, de 1997; 

4.4.9. Empresa ou sócio que tenha sido condenado a pena de proibição de contratar com o Poder 

Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal 8.429, de 1992, com a redação dada pela Lei Federal 

12.120, de 2009; 

4.4.10. Que estejam em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.11. Que tenha objeto social, atividade principal e/ou secundária incompatível com o objeto 

licitado, de acordo com a tabela CNAE; 

4.4.12. Cujos diretores, sócios, ou responsáveis técnicos, sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura 

Municipal de Esperança - PB; 

4.4.13. Que estejam impedidas de participar de licitações ou de firmar novos contratos com entes 

públicos em razão de decisão judicial, ainda que oriunda de processo em curso, sem trânsito em 

julgado; 

4.4.14. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas do art. 9º da Lei Federal 

8.666, de 1993; 

4.4.13.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei Federal 8.666, de 1993, a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócio, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 

ou mesmo a atuação no processo licitatório; 

4.4.15. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

4.4.16. Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra firma que esteja 

participando desta licitação; 

4.4.17. Que tenham responsável técnico ou integrante da equipe técnica pertencente à outra firma 

que esteja participando desta licitação; 

4.4.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei Federal 12.690, de 2012; 

4.4.19. Que não estejam devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de Esperança, ou ainda, as 

que não atenderem as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data da 

abertura da licitação; 

4.5. Não será considerada a participação de Licitante cujos envelopes sejam entregues em local 

e/ou horário diferentes do descrito no preâmbulo do presente Edital. 

4.6. Não será permitida a participação de Licitantes retardatários. 

4.7. Não será considerada a participação de Licitante cujos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação sejam entregues à Comissão Especial em data posterior ao dia 

marcado para o recebimento dos respectivos envelopes, ainda que encaminhados via postal em data 
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anterior à realização do certame. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Até às 11h da data indicada no preâmbulo deste Edital será realizado o credenciamento do 

representante da Licitante, mediante apresentação de documentos que comprovem esta situação. 

5.2. Cada Licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 

etapas desta licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital. 

5.3. Não será admitida a representação concomitante de um mesmo representante para mais de 

uma empresa Licitante. 

5.4. O titular da empresa Licitante deve fornecer cópia da Cédula de Identidade ou outro 

documento de identificação oficial que contenha fotografia, acompanhada da(s) cópia(s) do(s) ato(s) 

constitutivo(s) da empresa, sendo que em tais documentos devem constar poderes expressos para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.5. Caso o proponente queira se representar através de um Procurador, este deverá portar, além 

de documento oficial que contenha fotografia, a Procuração por instrumento público ou particular da 

qual constem os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, 

acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa que comprove os poderes 

do mandante para a outorga. 

5.5.1. Caso a Procuração seja particular e não esteja com firma reconhecida por cartório 

competente, a Comissão poderá exigir a apresentação do documento original de identidade do 

signatário para fins de verificação da assinatura constante na Procuração, nos termos da Lei Federal 

13.726, de 2018. Neste caso, a não apresentação do documento para fins de conferência tornará a 

procuração inválida. 

5.5.2. A Procuração (pública ou particular) deverá estar no prazo de validade nela prevista, e quando 

não mencionado, será considerada válida dentro do prazo de até 01 (um) ano, a partir da data de sua 

emissão. 

5.6. A não apresentação dos documentos para credenciamento e/ou procuração, ou a sua 

incorreção não impedirá a participação da Licitante no certame, porém, impossibilitará o representante 

de se manifestar e responder pela empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer 

observação ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos. 

5.7. Os documentos para representação e credenciamento, que deverão estar fora de qualquer 

dos Envelopes, uma vez que ficarão retidos para constar nos autos do processo licitatório, deverão ser 

apresentados em cópias autenticadas por cartório competente ou publicação na imprensa oficial, ou, 

ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para conferência pela 

Comissão Especial de Licitação, até o instante em que seja oficialmente declarada aberta a Sessão 

Pública; após esse momento não será aceita documentação visando o credenciamento. 

5.8. Iniciada a Sessão e antes da abertura dos envelopes, a Comissão verificará o efetivo 

credenciamento dos representantes das Licitantes que se fizerem presentes. 

5.9. Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 

necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante legal do 

Licitante, e dos poderes específicos para prática dos atos do certame. 

5.10. A inobservância dessas regras impedirá ainda a Licitante de formular e manifestar a intenção 

de recorrer e de desistir e renunciar ao direito de interpor recursos. 

5.11. Os interessados em acompanhar as Sessões de abertura dos envelopes que não tenham sido 

credenciados, poderão fazê-lo desde que comuniquem previamente à Comissão, através da Central de 

Atendimento da Prefeitura Municipal na plataforma 1Doc, a fim de que esta organize lugares extras, se 

for o caso, para que não haja interferência no bom andamento dos trabalhos, e sejam respeitadas as 

Diretrizes Sanitárias constantes do presente Edital. 
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6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “A” E “B” 

6.1. Os envelopes “A” e “B”, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e 

proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, devidamente fechados, contendo na face de cada qual os seguintes dizeres: 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA/PB 

ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 

NOME / CNPJ /  ENDEREÇO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA/PB 

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: 

NOME / CNPJ / ENDEREÇO 

 

7. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

No Envelope “A” - HABILITAÇÃO - devem constar os seguintes documentos: 

7.1. Prova de inscrição e de situação cadastral “Ativa” no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, com data de expedição de até 30 (trinta) dias corridos com relação à data de abertura da 

Licitação; 

7.2. Cédula de Identidade e CPF do titular e/ou sócio administrador, ou documento que os 

substituam, acompanhados de: 

7.2.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva Sede, e todas as alterações subsequentes ou a respectiva 

Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.2.2. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 

EIRELI: Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e todas as alterações subsequentes ou a 

respectiva Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.2.3. No caso de Sociedade por ações: Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e 

todas as alterações subsequentes ou a respectiva Consolidação, devidamente registrado na Junta 

Comercial, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.3. Alvará de funcionamento expedido pelo órgão responsável da sede do licitante, dentro do 

prazo de validade. 

7.4. Certificado de Registro Cadastral, de que trata o item 4.2 deste Edital; 

7.5. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.6. Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo 

órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

7.7. Regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo órgão competente, da localidade de 

domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei, não sendo aceita Certidão Específica de 

Inscrição Mobiliária; 

7.8. Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido 

pela Caixa Econômica Federal; 

7.9. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

7.10. Balanço Patrimonial do último Exercício Financeiro já exigível, apresentado na forma da lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial competente, acompanhado dos respectivos Termos de 

Abertura e de Encerramento (ambos autenticados na Junta Comercial competente), vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios. São considerados aceitos na forma da lei, o 

Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis que sejam apresentados com assinatura do 

empresário e do técnico contábil responsável, devidamente inscrito no Conselho Regional de 

Contabilidade, ocasião em que também deverá estar anexada a Certidão de Regularidade Profissional, 

dentro de sua respectiva validade. 

7.10.1. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de 

abertura e do livro diário contendo o Balanço de abertura, inclusive com o Termo de Abertura; 

7.10.2. Neste caso, o Balanço de Abertura já deve estar registrado na Junta Comercial competente, e 

o Termo de Abertura já deve estar autenticado pela respectiva Junta Comercial. 

7.11. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante há no máximo 

30 (trinta) dias corridos da data prevista para recebimento dos envelopes “A” e “B”. 

7.12. Comprovante da prestação de garantia de participação de que trata o inciso III do art. 31 da 

Lei Federal 8.666, de 1993, no valor de R$ 1.860,76 (um mil oitocentos e sessenta reais e setenta e seis 

centavos), nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança Bancária; 

7.12.1. A garantia referida acima deverá ser recolhida junto à Secretaria de Finanças da Prefeitura 

Municipal de Esperança - PB, até as 13h00min do dia 03/07/2020. 

7.12.1.1. Em caso de garantia de participação mediante seguro-garantia, esta poderá ser 

encaminhada através da Central de Atendimento da Prefeitura Municipal na plataforma 1Doc: > 

Protocolos > Encaminhamento de documentos – licitação. 

7.12.1.2. O comprovante da prestação de garantia também deverá ser apresentado dentro do 

envelope “A” junto dos demais documentos de habilitação; 

7.12.2. A garantia será devidamente restituída às licitantes não vencedoras após o término do 

processo, em até 10 (dez) dias. 

7.12.3. A garantia de proposta exigida no item 7.12 tem o objetivo de proteger a Prefeitura Municipal 

de Esperança contra atos ou omissões dos Licitantes: 

a) Garantir à satisfação de multa imposta ao Licitante que, no curso ainda da disputa, venha a praticar 

ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) Caso o Licitante retire sua proposta durante o período de validade definido no Edital e na Garantia 

de Proposta, e, 

c) Se o Licitante vencedor deixar de assinar o Contrato no prazo legal. 

7.13. Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza 

da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal, conforme redação 

constante na nota de rodapé
1
, e no padrão do item 8.1.3 desde Edital.  

7.13.1. Esta declaração substitui, para todos os efeitos, o Atestado de Visita Técnica; todavia, caso o 

licitante queira conhecer o local onde será realizada a obra objeto do presente certame, o poderá 

fazer, desde que seja previamente agendado para acontecer em qualquer data (exceto sábados, 

domingos e feriados) até o último dia útil imediatamente anterior à data de recebimento dos 

envelopes. 

7.14. Comprovação de registro e quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

                                       
1 Declaramos sob as penalidades da lei, que visitamos o local de execução das obras e tomamos pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços relativos ao objeto da Tomada 
de Preços 00005/2020 realizada pela Prefeitura Municipal de Esperança - PB. 
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Agronomia - CREA, dentro do prazo de validade. 

7.15. Comprovação de registro e quitação do(s) responsável(is) técnico(s) do licitante perante o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro do prazo de validade. 

7.16. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo 

licitante, devidamente regular junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução de 

serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação. 

7.16.1. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos itens: 

a) Revestimento cerâmico; 

b) Trama de madeira para cobertura 

7.16.2. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo 

Técnico - CAT emitido pelo conselho regional de fiscalização profissional competente.  

7.16.3. Comprovação de que a empresa possui no seu quadro de pessoal Engenheiro Civil, o qual será 

o Responsável Técnico da execução dos serviços. Tal comprovação poderá ser feita através da 

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada, ou da ficha de Registro do 

Empregado; 

b) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

registrado no registro público, nos termos do art. 221 da Lei Federal 10.406, de 2002; 

c) Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico 

for sócio da empresa. 

7.17. Declaração firmada por representante legal da proponente, de que não emprega Menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a Menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

7.18. Declaração de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação; 

7.19. Declaração de pleno conhecimento e aceitação de todas as cláusulas do presente instrumento 

convocatório e submissão integral às suas condições; 

7.20. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante e/ou 

procurador, e deseje renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de 

Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório. 

7.21. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão conforme item 4.3, 

caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar 

do tratamento diferenciado e favorecido na forma do disposto na Lei Complementar 123, de 2006. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados: 

a) Em cópia autenticada por Cartório competente; 

b) Por publicação original em órgão da imprensa oficial; 

c) Em cópias não autenticadas, desde que sejam apresentados no ato os originais para conferência 

pela Comissão até às 11h do dia marcado para recebimento das propostas; 

8.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
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8.1.2. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, seja ele original, 

cópia reprográfica autenticada, ou cópia a ser autenticada pela Comissão, mediante apresentação de 

originais; 

8.1.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em papel timbrado, em 

nome do licitante, contendo o número do CNPJ e com endereço respectivo, devendo ser observado o 

seguinte (condição valida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz, ou; 

8.1.5. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é 

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização, ou; 

8.1.6. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

8.1.7. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.1.8. A falta de qualquer documento exigido, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou 

das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a 

apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante 

inabilitado. 

8.1.9. A apresentação de certidão e/ou qualquer outro documento após o prazo de validade 

constante do próprio documento tornará o respectivo licitante inabilitado. 

8.1.10. Ocorrendo a inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a inclusão da 

Proposta de Preços no Envelope dos Documentos de Habilitação, ou vice-versa, acarretará a exclusão 

sumária da Licitante do certame. 

8.1.11. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações 

nelas contidas; 

8.1.12. Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas; 

8.1.13. Não serão autenticados documentos após o início da Sessão Pública de recebimento das 

propostas. 

8.1.14. A licitante deverá disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

8.1.15. A Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

houver dúvida e/ou julgar necessário, nos termos da Lei Federal 13.726, de 2018; 

8.1.16. Se a documentação restar incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

ou de Lei, a Comissão considerará a Licitante inabilitada. 

8.1.17. Caso os documentos estejam numerados (manualmente ou via impressão computadorizada), 

a Comissão analisará previamente a existência de todas as folhas numeradas a fim de verificar eventual 

ausência de documento, não havendo, portanto, imediato reconhecimento de que o número de folhas 

corresponde à quantidade exata apresentada. 

8.1.18. A Licitante é responsável pela fidelidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

8.1.19. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar-lhes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato 

inabilitatório (art. 48, § 3º, da Lei Federal 8.666, de 1993). Neste caso, serão exigidos para 
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reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos. 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO 

9.1. A Proposta de Preços, que deve referir-se a todo o especificado no objeto da presente 

licitação, deverá ser apresentada em uma via impressa, processada em computador, em papel 

timbrado (nome empresarial, CNPJ e endereço), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, 

devidamente datada e assinada conjuntamente na última folha pelo representante legal e pelo seu 

responsável técnico, e rubricada nas demais folhas por ambos, com numeração sequenciada, com os 

valores expressos em moeda corrente do país, sem rasuras, emendas e borrões, estando inserida em 

envelope fechado/lacrado, contendo obrigatoriamente: 

9.1.1. Carta de Apresentação da Proposta de Preços, conforme modelo no Anexo I deste Edital. 

9.1.2. Planilha Orçamentária, preenchida nas colunas de preços unitários (por item) e total, 

elaborada seguindo todas as especificações e sequências constantes em anexo a este Edital, contendo 

todos os itens e quantitativos de serviços a serem executados, bem como os dados da empresa 

(logomarca, CNPJ, nome empresarial, endereço, etc). 

9.1.3. Cronograma Físico-financeiro, contendo as etapas de execução das diversas fases da obra, 

levando-se em consideração o prazo máximo de execução da obra que será de 04 (quatro) meses, e 

demonstrando: 

a) Pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou subitem de serviços; 

b) Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao período de execução 

do item, compatibilizados com o cronograma físico; 

c) Valores mensais do faturamento previsto; 

d) Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra. 

9.2. A proposta deve conter: 

a) Especificação clara e completa dos serviços oferecidos, sem conter alternativas de preço ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

b) Preço global da proposta em algarismo e por extenso, que corresponderá ao somatório total da 

planilha orçamentária. 

c) Declaração expressa de estarem incluídos todos os benefícios e os custos diretos e indiretos que 

forem exigidos para execução do objeto licitado, assim entendidos, não só as despesas diretas, com a 

aquisição de materiais e pagamento da mão de obra, como também, as despesas indiretas, dentre 

elas: transporte de pessoal, alimentação, despesas financeiras, serviços de terceiros, aluguel e 

utilização de máquinas; equipamentos, ferramentas, veículos e transportes; impostos, taxas e 

emolumentos, taxas de administração, seguros, contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

sociais e trabalhistas incidentes sobre a prestação do serviço, lucro, obrigações fiscais (principais ou 

acessórias), fretes, bem como quaisquer outras diretas e indiretas, quaisquer que sejam as suas 

naturezas, incidentes sobre os serviços; 

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação; 

9.3. Todas as especificações/informações/declarações contidas na proposta vinculam a Licitante 

proponente; 

9.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada 

como não existente ou já incluída no preço, não podendo a Licitante pleitear acréscimo após a 

apresentação da proposta. 

9.5. A elaboração da Proposta e da planilha de custos e formação de preço deve ser feita com o 

rigor e cuidados necessários para atendimento das exigências do certame, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

9.6. A licitante será responsável pelos quantitativos apresentados com base no Projeto Básico e 

especificações que integram a presente licitação 
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9.7. Com o recebimento da proposta, a Comissão entenderá que todo o projeto, prazos, 

especificações e local de execução dos serviços foram detalhadamente analisados pelo licitante e que 

todos os materiais e mão de obra foram considerados para a sua execução; 

9.8. A proposta deverá referir-se a todo o especificado no objeto da presente licitação, e fazer 

menção expressa a este certame - Tomada de Preços 00005/2020; 

9.9. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente; 

9.10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o Licitante o compromisso 

de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.11. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento 

dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá 

ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham 

a ser estabelecidos; 

9.12. Será de inteira responsabilidade da licitante vencedora a qualidade dos serviços executados, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

10. DO PROCEDIMENTO 

10.1. Para o recebimento dos envelopes e abertura da Sessão Pública poderá ser concedido uma 

tolerância de 10 (dez) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos 

envelopes, nenhum outro será aceito. 

10.2. Serão abertos os envelopes “A”, contendo a documentação relativa à Habilitação dos 

proponentes, e posteriormente procedida a sua apreciação; 

10.3. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital; 

10.4. Os envelopes “B”, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação; 

10.5. Serão abertos os envelopes “B”, contendo a proposta de preço dos proponentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou 

após o julgamento dos recursos interpostos; 

10.6. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 9 deste 

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

10.7. Julgamento e classificação das propostas serão de acordo com o estabelecido no item 11 

deste Edital. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. Da documentação de habilitação: 

11.1.1. A ausência de documento inabilitará a proponente com base no Item 7, impossibilitando a 

abertura do envelope de proposta de preços; 

11.1.2. Em caso de divergências de informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão às da proposta. 

11.2. Da proposta de preço: 

11.2.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante, 

o menor preço global da proposta, desde que observadas as especificações e atendidos os requisitos 

estabelecidos neste ato convocatório e os previstos na legislação pertinente. Ainda assim, não será 
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aceita proposta com preço unitário superior ao estimado para qualquer um dos itens indicados na 

respectiva Planilha Orçamentária; 

11.2.2. Em conformidade com o disposto nos arts. 3º e 10, inciso II, alínea b, da Lei Federal 8.666, de 

1993, adotar-se-á critério de adjudicação por menor preço, representado pelo menor valor global, sob 

a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário resultante do somatório de 

todos os itens licitados, tendo em vista a inviabilidade de adjudicação por item, e em razão da 

possibilidade de ganho de escala pelo somatório dos serviços contratados, bem assim em razão da 

necessidade de se atribuir responsabilidade pela execução dos serviços, na forma contratada, à 

empresa prestadora dos serviços, pelo que, a adjudicação por item, havendo adjudicadas diferentes, 

poderia trazer incerteza quanto à responsabilização por eventuais falhas na prestação dos serviços, 

comprometendo a consecução dos objetivos desta licitação e a segurança. 

11.2.3. Considera-se preço global da proposta a soma dos valores relativos ao custo total 

apresentado na planilha somado ao BDI; 

11.2.4. A empresa licitante deverá apresentar preços compatíveis com os valores praticados no 

mercado, inclusive quanto aos insumos, salários e demais despesas operacionais; 

11.2.5. Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 

proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 

licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes; 

11.2.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação; 

 

11.3. Será desclassificada a proposta que: 

11.3.1. Não atender aos requisitos deste instrumento convocatório; 

11.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes, além de decisões judiciais de repercussão geral; 

11.3.3. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e equipamentos de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

11.3.4. Com valores unitários que não venham a ser demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade e composição dos custos unitários sejam compatíveis com a execução 

do objeto do contrato (art. 48, II da Lei Federal 8.666, de 1993); 

11.3.5. Não respeitar o preço global máximo proposto pela Administração; 

11.3.6. Deixar de cotar qualquer dos itens e/ou alterar quantidade constante da planilha de 

quantitativo de preços unitários; 

11.3.7. Contiver em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidades ou defeito de 

linguagem capaz de gerar dúvidas sobre o julgamento, assim como aquelas que enquadrem em 

qualquer das situações previstas no art. 48 da Lei Federal 8.666, de 1993; 

Contiver preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. O exame da inexequibilidade observará a 

fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei Federal 8.666, de 1993. 

a) Considerar-se-á excessivo o preço global e/ou unitário fixado em valor superior ao orçado pelo 

Departamento de Engenharia, constante da planilha de orçamento anexa a este Edital; 

b) Considerar-se-á inexequível: 

b.1) Proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores: 
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b.1.1) Valor orçado pela Prefeitura; 

b.1.2) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pelo Departamento; 

b.2) Proposta com valor(es) unitário(s): simbólico, irrisório, de valor zero, incompatível com os 

preços de mercado inclusive dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos; 

b.2.1) Propostas com valores unitários que não venham a ser demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade e composição dos custos unitários sejam compatíveis com a execução 

do objeto do contrato (art. 48, II da 8.666, de 1993); 

11.3.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do art. 43 da Lei 

Federal 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

11.3.7.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados, será realizada diligência para o exame da proposta. 

11.3.7.3. Será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para comprovar a 

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do art. 48, inciso II, da Lei 

Federal 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

11.3.8. Apresentar preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com oferecimento de redução 

sobre a de menor valor; 

11.3.9. Contiver em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidades ou defeito de 

linguagem capaz de dificultar o julgamento, assim como aquelas que enquadrem em qualquer das 

situações previstas no art. 48 da Lei Federal 8.666, de 1993; 

11.3.10. Todos os preços constantes da Proposta de Preços devem ser apresentadores em definitivo, 

não sendo aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de 

preços estimados, reembolso de valores não discriminados ou menções de descontos ou acréscimos 

de preços ou quaisquer outras vantagens em relação à proposta de preços de outro Licitante. 

11.3.11. Erros formais no preenchimento da planilha não se constituem em motivos suficientes para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração 

do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

11.3.12. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 

prejuízos aos demais licitantes. 

11.3.13. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.3.14. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á por sorteio 

promovido pela Comissão Especial de Licitação, nos termos do art. 45, §2º da Lei Federal 8.666, de 

1993, se ultrapassado o critério do art. 3º, §2º, II; 

11.5. Prevalecerá o preço unitário, em caso de divergência entre este e o preço total. 

11.6. Prevalecerá o preço expresso por extenso, em caso de divergência entre este e o preço 

expresso por algarismos; 

11.7. Como critério de desempate será assegurado preferência de contratação para as 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

11.8. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
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Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 

proposta melhor classificada; 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para apresentar 

nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após solicitação da 

Comissão, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior a melhor classificada, 

passará a condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma da alínea “a” 

deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

10.8 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  e, 

c) No caso de empate dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.8 deste Edital, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

11.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.7 deste Edital, voltará à 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 

apresentada; 

11.10. O disposto nos itens 11.7 e 11.8 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não 

tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

11.11. As Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma 

restrição na regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa; 

11.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito a 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

11.13. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos 

demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

11.14. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 

resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 

vencedor. 

11.15. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.16. O resultado do certame será divulgado na imprensa oficial. 

 

12. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

12.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este instrumento 

convocatório, cuja petição deverá ser dirigida à Comissão Especial de Licitação; 

12.2. As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que será assinada pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos demais presentes; 

12.3. Das decisões da Comissão Especial de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 109 da 

Lei Federal 8.666, de 1993. 
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12.4. Quaisquer recursos ou impugnações relativos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo 

legal, dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio e protocolado junto à própria Comissão Especial 

de Licitação; 

12.5. As decisões e os avisos da autoridade superior serão publicados na imprensa oficial. 

 

13. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado unilateralmente pela Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666, de 1993, que regerá, de igual 

modo, a celebração de Termo Aditivo, vedada a modificação do objeto. 

 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1. No interesse do Município, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 

Federal 8.666, de 1993. 

14.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, 

da Lei Federal 8.666, de 1993, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

15. DOS REAJUSTES 

15.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no 

art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei Federal 8.666, de 1993. 

15.2. O prazo referido no item anterior tem início a partir da data de apresentação da proposta, e 

para fins de reajustamento, a data base tomará o mês da apresentação da proposta como referência. 

15.3. As condições referentes a reajustamentos de preços poderão ser alteradas em face da 

superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria. 

15.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 

8.666, de 1993, mediante comprovação documental idônea e fundamentada e apresentação de 

requerimento expresso da Contratada. 

15.5. O reajustamento dos preços unitários será anual de acordo com o Índice Nacional de Custo de 

Construção, por se tratar de uma referência desde 1944 que mede a variação do custo dos insumos 

utilizados em construções habitacionais, calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

15.5.1. Na hipótese de extinção do indicador a que se refere o item anterior, utilizar-se-á o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

15.6. As eventuais solicitações, observadas o dispositivo no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

Contrato. 

15.7. A não apresentação do requerimento de reajustamento à época oportuna caracterizará 

renúncia, por parte da Contratada, ao direito de reajuste. 

15.8. A Contratada não fará jus ao reajuste de preço se der causar à prorrogação de vigência que 

completar o período referido no item anterior. 

15.9. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos 

inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma 

proporção do desconto ofertado pela Contratada no certame, ou seja, sofrerão redução proporcional à 

diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua 

proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Esperança. 

15.9.1. Nesse caso, o BDI a ser adotado não poderá ser superior ao fixado neste Edital. 
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16. DOS PRAZOS 

16.1. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura convocará o adjudicatário para assinar 

o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666, de 1993; 

16.2. A Prefeitura poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços atualizados, de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal 8.666, de 1993; 

16.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 

das demais cominações legais; 

16.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber a ordem de serviço e/ou Nota de 

Empenho caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; 

16.5. O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, compreendido 

neste período, além do prazo de execução de 04 (quatro) meses, os demais prazos, dentre os quais o 

possível intervalo de tempo entre a assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviços, o início 

da execução transcorrido os 05 (cinco) dias úteis contados da data da emissão da ordem de serviço, e 

a apresentação final dos documentos exigidos para o recebimento definitivo do objeto contratual, 

dentre outras razões enquadradas como de caso fortuito e/ou força maior. 

16.6. O prazo para a execução e entrega do objeto da presente licitação é de 04 (quatro) meses, e 

será contado a partir da data da assinatura da ordem de serviço. O início da execução do objeto deve 

ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da emissão da ordem de serviço. 

16.7. O prazo para a execução do objeto ora licitado admite prorrogação nos casos previstos pela 

Lei Federal 8.666, de 1993, quando devidamente justificado mediante comprovação idônea e desde 

que o não cumprimento do cronograma físico-financeiro não tenha sido provocado pela licitante 

vencedora. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A fiscalização e o controle do objeto do presente certame serão exercidos por servidor ou 

comissão designada pela Prefeitura de Esperança, legalmente habilitados e designados para 

desempenhar esta função, com poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os 

direitos do Município, observando os dispositivos legais. 

17.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Licitante, inclusive aquela resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do 

Município ou de seus agentes. 

 

18. DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte 

dotação: 

Recursos Próprios do Município de Esperança: 

02.0000 - EXECUTIVO 

02.007 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02007.12.361.1003.1008 - CONST REFORMA E AMPLICAÇÃO DE UNID EDUCACIONAIS 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE 111; 
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE 113. 

 

18.2. A licitante deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela 

Prefeitura de Esperança, e manter as mesmas condições iniciais de habilitação. 

18.3. Os pagamentos serão de acordo com o cronograma físico-financeiro e serão efetuados até 30 

dias após a execução de cada serviço atestado, conforme a medição realizada pelo fiscal da obra. 

18.4. O pagamento somente será efetivado à vista da respectiva documentação fiscal; 

18.5. Previamente ao pagamento, serão verificadas as condições de habilitação e qualificação da 

Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, podendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

18.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando ônus para a Contratante. 

18.7. A Prefeitura de Esperança poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 

às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste certame. 

18.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

18.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

18.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

18.11. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária e/ou cheque nominativo, ou por meio 

de transferência para conta corrente de titularidade da Contratada, sendo vedada transferência para 

terceiros, ainda que autorizada pela licitante; 

18.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar no comprovante da transferência 

na conta bancária da Contratada. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

19.1. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos 

licitantes remanescentes. 

19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à multa de mora, na forma 

estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso até o trigésimo dia; 

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

c) As multas, a que se refere este item, incidem sobre o valor do contrato, e serão descontados dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura, ou quando for o caso, cobrados judicialmente. 

19.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura, 

no prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
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defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

19.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 19.3 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis. 

19.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 20.1, reserva-se à Prefeitura o direito de optar 

sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando, em seguida, à Procuradoria Jurídica do Poder Executivo Municipal para as 

providências cabíveis. 

19.6. A Segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

20. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal 8.666, de 1993. 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.3. A rescisão do Contrato poderá ser: 

20.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura de Esperança, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

20.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste certame, desde que haja 

conveniência para a Prefeitura de Esperança, e com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem 

interrupção do curso normal da execução do Contrato; 

20.3.2.1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

20.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

21. RECEBIMENTO DO OBJETO DE LICITAÇÃO 

21.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização que for designado pela Contratante para tanto, mediante termo 

circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, nas condições previstas no projeto básico. 

21.2. Definitivamente, a Prefeitura designará Comissão, que lavrará termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal 8.666, de 1993; 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e as condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados formalmente 

através da Central de Atendimento da Prefeitura Municipal de Esperança por meio da plataforma 

1Doc. 

22.2. Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, por não ser possível comprová-los em seu 

interior teor para fins de instrução processual nos autos do procedimento licitatório, tampouco exigir 

dos demais Licitantes o enquadramento em informações eventualmente repassadas por telefone. 

22.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se dia de início e inclui-se o dia de 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Esperança; 

22.4. Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos; 
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22.5. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 

documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

22.6. No julgamento da documentação e das propostas a Comissão Especial de Licitação poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

22.7. É facultado à Comissão de Licitação em qualquer fase do processo licitatório, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada à inclusão 

posterior de documento; 

22.8. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de 

sua abertura, por escrito, quando serão registradas em ata; sendo intempestivas, e, portanto, 

desconsideradas, as observações ou reclamações posteriores apresentadas por qualquer Licitante, a 

este respeito; 

22.9. A apresentação da proposta implica para a Licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

22.10. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital; 

22.11. A Licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

data de intimação do ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta seja retirada, a Prefeitura 

Municipal de Esperança providenciará a sua destruição; 

22.12. Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos ao Chefe do Poder Executivo do 

Município, aos cuidados da Comissão Especial de Licitação; 

22.13. O resultado da licitação será publicado na imprensa oficial e no portal da Prefeitura Municipal 

de Esperança: www.esperanca.pb.gov.br. 

22.14. A licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 

Federal 8.666, de 1993, não cabendo às licitantes direito à indenização. 

22.15. A Prefeitura de Esperança, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de 

paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à Licitante Contratada 

tal decisão. 

22.16. A homologação do resultado deste certame não implicará direito à contratação. 

22.17. A nulidade do procedimento licitatório induz à anulação da Nota de Empenho, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal 8.666, de 1993. 

22.18. É proibido a qualquer Licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de meios meramente proletários, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas no art. 93 da Lei Federal 8.666, de 1993; 

22.19. Havendo indícios de conluio entre as Licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de Esperança comunicará os fatos verificados aos órgãos de controle e 

autoridades competentes, para as devidas providências; 

22.20. A Prefeitura Municipal de Esperança poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que 

vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados 

à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a 

sua capacidade econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório; 
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c) Quebrar sigilo profissional; 

d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as quais 

tenha acesso por força de suas atribuições contratuais e que contrariem as condições estabelecidas 

pela Prefeitura Municipal de Esperança; e 

e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

22.21. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, ou retificações aos documentos, após 

sua apresentação; 

22.22. Farão parte integrante da Nota de Empenho, independentemente de transcrição, as condições 

previstas neste Edital e na proposta do Licitante que vier a ser consagrada vencedora deste certame; 

22.23. As omissões e dúvidas decorrentes do presente certame serão dirimidas à luz do contido na 

Lei Federal 8.666, de 1993; 

22.24. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgada no Foro da Comarca de Esperança, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Esperança - PB, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 

- P R E F E I T O - 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

Processo Administrativo nº 2020.1151.2-007.06/05 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2020 / ANEXO I: 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

  

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

NOME PROPONENTE 

CNPJ PROPONENTE 

ENDEREÇO PROPONENTE 

 

   

 CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

   

 Licitação: TOMADA DE PREÇOS 00005/2020  

 Órgão Realizador/Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - PB  

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA 

MUNICIPAL DO DISTRITO DO PINTADO - ESPERANÇA PB. 

 

 Regime de execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

 Preço global da proposta: R$ _____________ (em algarismos e por extenso)  

 Prazo de execução da obra: 04 (quatro) meses  

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos a partir da presente data  

   

 Declarações: 

1. Declaramos que no preço global proposto estão incluídos todos os benefícios e os custos 

diretos e indiretos que forem exigidos para execução do objeto licitado, assim entendidos, não só 

as despesas diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão de obra, como também, as 

despesas indiretas, dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, despesas financeiras, serviços 

de terceiros, aluguel e aquisição de máquinas; equipamentos, ferramentas, veículos e transportes; 

impostos, taxas e emolumentos, taxas de administração, seguros, contribuições devidas à 

Previdência Social, encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a prestação do serviço, lucro, 

obrigações fiscais (principais ou acessórias), fretes, bem como quaisquer outras diretas e indiretas, 

quaisquer que sejam as suas naturezas, incidentes sobre os serviços; 

2. Declaramos que nos comprometemos a proceder a adequada destinação dos resíduos de 

construção civil provenientes da obra, em atendimento às normas ambientais. 

 

 

  Local e Data. 

 

 

 - Responsável Técnico-  

Assinatura 

Nome 

Nº Registro Profissional 

 

- Representante Legal -  

Assinatura 

Nome 

Nº RG e/ou CPF 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

Processo Administrativo nº 2020.1151.2-007.06/05 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2020 / ANEXO II: 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº......../2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ESPERANÇA E .................................., 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME 

DISCRIMINADO NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA, 

com Sede na Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, Esperança - PB, CNPJ 

08.993.909/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Nobson Pedro de Almeida, ........., ........., ........., 

portador do RG ......... e CPF ........., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

........., CNPJ ........., com sede na ........., nº......, bairro ........., ......... - ..., neste ato representado por .........., 

portador do RG ......... e CPF ........., residente e domiciliado a ......... - ......... - ......... - ......... - ... doravante 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto da Tomada de 

Preços nº 00005/2020, sujeitando-se as partes às cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro. O objeto do presente contrato consiste na EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DO DISTRITO DO PINTADO - ESPERANÇA PB, sob o regime de 

execução indireta por empreitada por preço unitário, conforme quantidades e especificação 

constantes no Projeto Básico, bem como da Proposta de Preços da CONTRATADA (Proposta, Planilha 

Orçamentária e respectivo Cronograma Físico-financeiro), que se vinculam a este instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Parágrafo Segundo. Fazem parte do presente Contrato, como se transcritos fossem, as disposições 

contidas no Processo Administrativo nº 2020.1151.2-007.06/05, e quaisquer documentos juntados ao 

presente instrumento para esclarecer e/ou ratificar seus termos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO 

Parágrafo Primeiro. O presente Contrato rege-se pela Lei Federal 8.666/1993, a Lei Complementar 

123/2006, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, subsidiariamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, e, no que couber a Lei Orgânica do 

Município de Esperança, e demais legislações pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro. O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, 

compreendido neste período, além do prazo de execução de 04 (quatro) meses, os demais prazos, 

dentre os quais o possível intervalo de tempo entre a assinatura do contrato e a emissão da ordem de 

serviços, o início da execução transcorrido os 05 (cinco) dias úteis contados da data da emissão da 
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ordem de serviço, e a apresentação final dos documentos exigidos para o recebimento definitivo do 

objeto contratual. 

Parágrafo Segundo. O objeto deste Contrato deverá ser executado no prazo máximo 04 (quatro) 

meses, e será contado a partir da data da assinatura da ordem de serviço. O início da execução do 

objeto deve ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da emissão da ordem de serviço. A 

execução deve obedecer rigorosamente o cronograma apresentado na proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro. A inobservância do prazo de execução estipulado neste Contrato ocasionará a 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

Parágrafo Quarto. O prazo para a execução do objeto admite prorrogação nos casos previstos pela 

Lei Federal 8.666, de 1993, quando devidamente justificado mediante comprovação idônea e desde 

que o não cumprimento do cronograma físico-financeiro não tenha sido provocado pela Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS 

Parágrafo Primeiro. Os preços para a execução do objeto deste Contrato são os apresentados na 

Proposta da CONTRATADA, dos quais totalizam o valor de R$ _______________. 

Parágrafo Segundo. Os preços são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no 

mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, a contar da data de 

apresentação da proposta de preços, exceto para os casos previstos no art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 

Federal 8.666, de 1993.  

Parágrafo Quarto. Para fins de reajustamento, a data base tomará o mês da apresentação da 

proposta como referência, e as condições referentes a reajustamentos de preços poderão ser alteradas 

em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria. 

Parágrafo Quinto. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65, inciso II, alínea 

“d”, da Lei Federal 8.666, de 1993, mediante comprovação documental idônea e fundamentada e 

apresentação de requerimento expresso da CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto. O reajustamento dos preços unitários será anual de acordo com o INCC - Índice 

Nacional de Custo de Construção; na hipótese de extinção do indicador a que se refere o item 

anterior, utilizar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA não fará jus ao reajuste de preço se der causar à prorrogação de 

vigência que completar o período referido no item anterior. 

Parágrafo Oitavo. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não 

previstos inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na 

mesma proporção do desconto ofertado pela Contratada no certame, ou seja, sofrerão redução 

proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados 

em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Esperança. 

Parágrafo Nono. Nesse caso, o BDI a ser adotado não poderá ser superior ao fixado neste Edital. 

Parágrafo Décimo. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da 

seguinte dotação: 

 

Recursos Próprios do Município de Esperança: 

02.0000 - EXECUTIVO 

02.007 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02007.12.361.1003.1008 - CONST REFORMA E AMPLICAÇÃO DE UNID EDUCACIONAIS 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE 111; 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE 113. 

 

CLÁUSULA QUARTA - MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATANTE, através de agentes fiscalizadores, realizará medição dos 
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trabalhos executados, emitindo o correspondente Boletim de Medição. 

Parágrafo Segundo. Os serviços executados constarão nos Boletins de Medição emitidos pela 

fiscalização, permitindo à CONTRATADA encaminhar à CONTRATANTE, mediante protocolo, a 

Fatura/Nota Fiscal, à qual deve estar anexada cópia da planilha respectiva. 

Parágrafo Terceiro. Os pagamentos serão de acordo com o cronograma físico-financeiro e serão 

efetuados até 30 dias após a execução de cada serviço atestado, conforme a medição realizada pelo 

fiscal da obra. 

Parágrafo Quarto. Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a 

existência do correspondente Boletim de Medição. 

Parágrafo Quinto. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da(s) 

duplicata(s) emitida(s) através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, 

cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto. A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos importâncias que, a qualquer 

título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 

Parágrafo Sétimo. No caso da execução não estar de acordo com as Especificações Técnicas e demais 

exigências fixadas neste Contrato, a CONTRATANTE fica, desde já, autorizada a reter o pagamento em 

sua integralidade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à 

CONTRATADA a multa prevista na Cláusula Décima Primeira. 

Parágrafo Oitavo. Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de 

natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste. 

Parágrafo Nono. A CONTRATADA deverá apresentar junto com a(s) Fatura(s)/Nota(s) Fiscal(is), o 

comprovante (certidão) de regularidade junto à Previdência Social. 

 

CLÁUSULA QUINTA - MARCAS, PATENTES E LICENÇAS 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de uso 

de marcas, patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos 

a terceiros, obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATANTE o direito de continuar no uso dos 

produtos objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências 

que forem tomadas para tanto. 

 

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em 

parte, nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem expresso consentimento da 

CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena da rescisão do ajuste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela qualidade das obras, 

materiais e serviços executados contratados por força do presente instrumento, inclusive quanto à 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto contratado; 

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela observância das 

normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual e federal, quando da execução 

do objeto do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos 

ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus 

documentos e registros contábeis. 

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos 

que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou 

para terceiros. 
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Parágrafo Quinto. A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos 

fornecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços, não se admitido, em nenhuma hipótese, 

a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos. 

Parágrafo Sexto. A CONTRATADA é responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões na 

execução do objeto, não podendo alegar desconhecimento de alguma norma legal da qual não tenha 

tomado ciência. 

Parágrafo Sétimo. Todo pessoal que trabalhe ou transite dentro dos limites da área de obras ou 

serviços, deverá usar, de modo bem visível, crachá de identificação, fornecido pela CONTRATADA; 

Parágrafo Oitavo. A CONTRATADA deverá manter dentro dos limites da área das obras ou serviços, a 

proteção e segurança de todas as pessoas que nela trabalhem ou transitem. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATANTE indicará um técnico/fiscal que será interlocutor de todos os 

contatos com a CONTRATADA, bem como o(s) agente(s) fiscalizador(es) do desenvolvimento dos 

trabalhos. 

Parágrafo Segundo. A nível de acompanhamento, poderão ser realizadas reuniões periódicas, na 

medida em que as necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. 

 

CLÁUSULA NOVA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização que for designado pela CONTRATANTE para tanto, mediante Termo 

Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, nas condições previstas no projeto básico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES 

Parágrafo Primeiro. Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte da 

CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 60 (sessenta) 

meses, contados da data de firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, 

ainda que resultantes dos materiais empregados, quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, 

obrigando-se, às suas expensas, às reparações e/ou substituições ou se fizerem necessárias para o 

perfeito cumprimento do contratado. 

Parágrafo Segundo. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que 

lhe forem determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los 

por conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

Parágrafo Segundo. O atraso injustificado na execução sujeitará o contrato a multa de mora, na 

forma estabelecida a seguir: 

I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia; e 

II - 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo constante do inciso anterior. 

Parágrafo Terceiro. As multas a que se refere o Parágrafo Segundo desta Cláusula incidem sobre o 

valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE 

ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Quarto. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá aplicar as 

seguintes sanções: 

I - Advertência; 
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II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE por período não superior a dois (2) anos; e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo Quinto. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 

Parágrafo Sexto. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer 

dos motivos enumerados no art. 78, da Lei Federal 8.666, de 1993. 

Parágrafo Segundo. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79, da Lei Federal 8.666, de 1993. 

Parágrafo Terceiro. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inc. I a XI, 

do art. 78, da Lei Federal 8.666, de 1993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART relativa da obra, onde deverá constar o nome e o número da Carteira junto ao CREA do 

Engenheiro Civil responsável pelos serviços. 

Parágrafo Segundo. A CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer 

tempo a execução dos serviços contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 

executados. 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço 

que não atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATADA ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços 

contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos. 

Parágrafo Quinto. A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, 

no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do 

trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de 

segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal, sendo que o seu descumprimento poderá 

motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das 

sanções cabíveis. 

Parágrafo Sexto. A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar 

equipamentos da obra e constantes de sua Proposta, mediante prévia solicitação e aprovação 

expressa da CONTRATANTE. 

Parágrafo Sétimo. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia expressa e escrita 

autorização da CONTRATADA. 

Parágrafo Oitavo. A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover de 

sinalização do local onde será executada a obra, colocando nos respectivos as placas e tapumes, a 

partir do dia em que os trabalhos forem iniciados, bem como placa indicativa da obra, de acordo com 

o texto e padrão a serem apresentados à CONTRATANTE para prévia aprovação, bem como munir de 

segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para a CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TOLERÂNCIA 

Parágrafo Primeiro. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato 

e/ou do Edital do Processo Administrativo 2020.1151.2-007.06/05, tal fato não poderá liberar, 

desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

Parágrafo Primeiro. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Esperança, para dirimir 

todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

abaixo assinaladas, a tudo presentes. 

 

Esperança - PB, ...... de ............... de 2020. 

 

 

 

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________ 

PELO CONTRATADO 

 

 

_____________________________________ 

TESTEMUNHA 

_____________________________________ 

TESTEMUNHA 
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LOCAL

BDI

DATA BASE:

ITEM R$ TOTAL % 

01. 7.142,74 3,84%

02. 1.413,71 0,76%

03. 3.713,56 2,00%

04. 3.339,62 1,79%

05. 8.488,68 4,56%

06. 18.714,13 10,06%

07. 36.413,16 19,57%

08. 17.419,59 9,36%

09. 7.632,30 4,10%

10. 29.479,87 15,84%

11. 15.956,56 8,58%

12. 14.189,20 7,63%

13. 428,80 0,23%

14 21.744,25 11,69%

186.076,17 100,00%

______________________________________________

Thiago Fernandes da Silva

Engenheiro Civil 

CREA PB 1612584950

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA SINAPI-PB 02/2020 - ORSE-Sergipe 

12/2019

ESTRUTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANÇA

OBRA:

Execução dos Serviços de Reforma da 

Escola Municipal Manoel Agostinho 

Pereira

Esperança-PB

23,89%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA 

O presente orçamento importa a quantia supra de R$ 186.076,17 (cento e oitenta e seis mil e setenta e seis reais e dezessete 

centavos).

FUNDAÇÃO 

ALVENARIA , PAINÉS E DIVISORIAS 

PAVIMENTAÇÃO 

VALOR (CUSTO) >>

REVESTIMENTO 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

COBERTURA 

ESQUADRIAS 

PINTURA

INSTALAÇÕES DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO

DIVERSOS
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CIDADE:

BDI

DATA BASE:

UNITÁRIO
UNITÁRIO C/ 

BDI
TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.142,74R$             

1.1 00051/ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m² 6,00 304,02R$          376,65R$            R$             2.259,90 

1.2 97641 Remoção de forro de gesso, de forma manual, sem reaproveitamento. m² 68,79 2,82R$               3,49R$                 R$                240,08 

1.3 97633 Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento m² 85,24 13,66R$            16,92R$              R$             1.442,26 

1.4 97622 Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento m³ 10,78 32,46R$            40,21R$              R$                433,46 

1.5 97644 Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento m² 22,89 5,20R$               6,44R$                 R$                147,41 

1.6 97645 Remoção de janelas, de forma manual, sem reaproveitamento m² 2,35 15,35R$            19,02R$              R$                  44,70 

1.7 97663 Remoção de louças, de forma manual, sem reaproveitamento und 3,00 6,89R$               8,54R$                 R$                  25,62 

1.8 97647
Remoção de telhas, de fibrocimento, metálica e cerâmica, de forma manual, sem 

reaproveitamento
m² 271,63 2,06R$               2,55R$                 R$                692,66 

1.9 97650
Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem 

reaproveitamento
m² 271,63 4,43R$               5,49R$                 R$             1.491,25 

1.10 97651
Remoção de tesouras de madeira, com vão menor que 8m, de forma manual, sem 

reaproveitamento
und 6,00 49,16R$            60,90R$              R$                365,40 

2 MOVIMENTO DE TERRA 1.413,71R$             

2.1 93358 Escavação manual de valas m³ 2,48  R$            49,45  R$             61,26  R$                151,92 

2.3 94342 Aterro manual de valas com areia para aterro e compactação mecanizada m³ 12,17 83,69R$             R$           103,68  R$             1.261,79 

3 3.713,56R$             

3.1 96619
Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou sapatas espessura 

de 5 cm
m² 4,95 19,15R$            23,72R$              R$                117,41 

3.2 73361 Concreto ciclópico fck=10mpa 30% pedra de mão inclusive lançamento m³ 1,49 326,44R$          404,43R$            R$                602,60 

3.3 93205
Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco com utilização de blocos canaleta 

(inferior)
m 16,53 19,94R$            24,70R$              R$                408,29 

3.4 89977

Alvenaria de vedação de blocos vazados de cerâmica de 14x9x19cm (espessura 

14cm, bloco deitado), para edificação habitacional unifamiliar (casa) e edificação 

pública padrão

m² 24,04 86,80R$            107,54R$            R$             2.585,26 

4 3.339,62R$             

4.1 93184 Verga pré-moldada para portas com até 1,5 m de vão m 8,40 17,18R$            21,28R$              R$                178,75 

4.2 93182 Verga pré-moldada para janelas com até 1,5 m de vão m 5,50 22,80R$            28,25R$              R$                155,38 

4.3 93194 Contraverga pré-moldada para vãos de até 1,5 m de comprimento m 5,50 22,42R$            27,78R$              R$                152,79 

4.4 93205
Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco com utilização de blocos canaleta 

(superior)
m 16,53 19,94R$            24,70R$              R$                408,29 

4.5 92775
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em

uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem
kg 17,40 10,35R$            12,82R$              R$                223,06 

4.6 92791
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em

uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-60 de 5,0 mm- montagem
kg 22,18 6,10R$               7,56R$                 R$                167,65 

4.7 92413

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares

com área média das seções menor ou igual a 0,25m² , pé direito simples, em

madeira serrada, 4 utilizações

m² 6,35 57,62R$            71,39R$              R$                452,97 

4.8 92718

Concretagem de pilares, Fck = 25 MPa, com uso de baldes em edificação com seção

média de pilares menor ou igual a 0,25 m² - lançamento, adensamento e

acabamento

m³ 1,41 436,44R$          540,71R$            R$                762,40 

4.9 74202/002

Laje pre-moldada p/piso, sobrecarga 200kg/m2, vaos ate 3,50m/e=8cm, c/lajotas e 

cap.c/conc fck=20mpa, 4cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento (reapr.3x) e ferragem 

negativa

m² 10,36 65,32R$            80,92R$              R$                838,33 

5 8.488,68R$             

5.1 89168
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados de 9x19x19cm (espessura de 

9cm) de paredes 
m² 130,90 51,32R$            63,58R$              R$             8.322,75 

5.2 73937/003
Cobogó de concreto (elemento vazado), 7X50X50cm, assentado com argamassa 

traço 1:3 (cimento e areia)
m² 1,44 93,01R$            115,23R$            R$                165,93 

6 18.714,13R$           

6.1 94438
Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, espessura 3 

cm 
m² 67,38 28,98R$            35,90R$              R$             2.418,91 

6.2 87249
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m²
m² 1,84 48,34R$            59,89R$              R$                110,20 

6.3 87250
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m² e 10 m²
m² 50,23 40,36R$            50,00R$              R$             2.511,50 

6.4 87251
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m²
m² 212,05 35,17R$            43,57R$              R$             9.239,02 

6.5 94275

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura), para urbanização interna de empreendimentos

m 46,60 27,90R$            34,57R$              R$             1.610,96 

6.6 93679
Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular colorido de 20 x 10 

cm, espessura 6 cm
m² 46,23 49,29R$            61,07R$              R$             2.823,54 

7 36.413,16R$           

7.1  87879 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de 

pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l
m² 166,59 2,41R$               2,99R$                 R$                498,10 

ALVENARIA , PAINÉS E DIVISORIAS 

REVESTIMENTO 

PAVIMENTAÇÃO 

PREÇO (R$)

OBRA:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND

Execução dos Serviços de Reforma da Escola Municipal Manoel 

Agostinho Pereira

CÓDIGO

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

Distrito do Pintado/ Zona Rural/ Esperança-PB

23,89%

SINAPI-PB 02/2020 - ORSE-Sergipe 12/2019

QUANTIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO

FUNDAÇÃO 

ESTRUTURA 

ITEM
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7.2  87894 

Chapisco aplicado em alvenaria (sem presença de vãos) e estruturas de concreto de 

fachada, com colher de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 

400l

m² 101,43 3,92R$               4,86R$                 R$                492,94 

7.3  87529 

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas de paredes, 

espessura de 20mm, com execução de taliscas

m² 166,59 21,13R$            26,18R$              R$             4.361,25 

7.4  87775 

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com 

betoneira 400 l, aplicada manualmente em panos de fachada com presença de vãos, 

espessura de 25 mm

M² 101,43 33,02R$            40,91R$              R$             4.149,42 

7.5 87267

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² a meia altura 

das paredes

m² 270,12 46,63R$            57,77R$              R$          15.604,83 

7.6 87273

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² na altura 

inteira das paredes

m² 140,80 46,23R$            57,27R$              R$             8.063,62 

7.7 CPU
Revestimento cerâmico para paredes externas em cerâmica esmaltada, aplicado em 

panos com vãos
m² 36,17 72,37R$            89,66R$              R$             3.243,00 

8 17.419,59R$           

8.5 91940
caixa retangular 4x2", média, PVC, instalada em parede - fornecimento e nstalação

Und 60,00 8,31R$               10,30R$              R$                618,00 

8.6 91937 Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje/forro - fornecimento e instalação Und 26,00 6,11R$               7,57R$                 R$                196,82 

8.7 1880 Curva 180 graus, de pvc rigido roscavel, de 1", para eletroduto Und 1,00 1,72R$               2,13R$                 R$                     2,13 

8.8 91893
Curva 90 graus para eletroduto, pvc, roscável, dn 32 mm (1"), para circuitos 

terminais, instalada em forro - fornecimento e instalação
und 1,00 7,87R$               9,75R$                 R$                     9,75 

93018
Curva 90 graus para eletroduto, pvc, roscável, dn 50 mm (1.1/2"), para circuitos 

terminais, instalada em forro - fornecimento e instalação
und 2,00 12,13R$            15,03R$              R$                  30,06 

91911
Curva 90 graus para eletroduto, pvc, roscável, dn 20 mm (1/2"), para circuitos 

terminais, instalada em forro - fornecimento e instalação
und 1,00 7,27R$               9,01R$                 R$                     9,01 

8.9 91876
luva para eletroduto, PVC, roscável, DN 32mm (1") , para circuitos terminais, 

instalada em forro  - fornecimento e instalação
Und 3,00 4,64R$               5,75R$                 R$                  17,25 

93014
luva para eletroduto, PVC, roscável, DN 60mm (2") , para circuitos terminais, 

instalada em forro  - fornecimento e instalação
und 1,00 9,72R$               12,04R$              R$                  12,04 

93016
luva para eletroduto, PVC, roscável, DN 85mm (3") , para circuitos terminais, 

instalada em forro  - fornecimento e instalação
und 1,00 17,39R$            21,54R$              R$                  21,54 

91882
luva para eletroduto, PVC, roscável, DN 20mm (1/2") , para circuitos terminais, 

instalada em forro  - fornecimento e instalação
und 2,00 4,30R$               5,33R$                 R$                  10,66 

93013
luva para eletroduto, PVC, roscável, DN 50mm (1.1/2") , para circuitos terminais, 

instalada em forro  - fornecimento e instalação
und 5,00 7,96R$               9,86R$                 R$                  49,30 

8.12 91924
Cabo de cobre flexível isolado 1,5mm² , anti chama 450/750 V, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação
m 116,40 1,61R$               1,99R$                 R$                231,64 

91926
Cabo de cobre flexível isolado 2,5mm² , anti chama 450/750 V, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação
m 145,10 2,35R$               2,91R$                 R$                422,24 

8.13 91928
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação
m 513,80 3,82R$               4,73R$                 R$             2.430,27 

91934
Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 450/750 v, para 

circuitos terminais - fornecimento e instalação
m 81,00 13,24R$            16,40R$              R$             1.328,40 

8.14 92983
Cabo de cobre flexível isolado, 25 mm², anti-chama 450/750 v, para 

circuitos terminais - fornecimento e instalação
m 162,00 15,57R$            19,29R$              R$             3.124,98 

8.15 91931
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação
m 74,00 5,88R$               7,28R$                 R$                538,72 

8.17 92002
Tomada média de embutir (2 módulos) 2P + T 20A, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação
Und 22,00 25,29R$            31,33R$              R$                689,26 

8.18 91953
Interruptor simples 10A/250V, incluindo suporte e placa  - fornecimento e 

instalação
Und 18,00 15,38R$            19,05R$              R$                342,90 

8.19 74130/001
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 

fornecimento e instalacao
Und 5,00 11,14R$            13,80R$              R$                  69,00 

8.20 74130/002
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 35 a 50a 240v, 

fornecimento e instalacao
Und 3,00 17,38R$            21,53R$              R$                  64,59 

8.21 91836
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terinais, instalado 

em forro - fornecimento e instalação
m 378,60 7,05R$               8,73R$                 R$             3.305,18 

8.22 93009
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 60 mm (2"), para circuitos terminais, instalado 

em forro - fornecimento e instalação
m 3,00 13,99R$            17,33R$              R$                  51,99 

8.24 91862
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 20 mm (1/2"), para circuitos terminais, instalado 

em forro - fornecimento e instalação
m 9,00 5,94R$               7,36R$                 R$                  66,24 

8.25 91863
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado 

em forro - fornecimento e instalação
m 6,00 6,91R$               8,56R$                 R$                  51,36 

8.26 97592
Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada led de 24 w - fornecimento e 

instalação
Und 20,00 69,52R$            86,13R$              R$             1.722,60 

8.27 74246/001 Refletor lampadas LED und 2,00 269,89R$          334,37R$            R$                668,74 

8.28 34641
Caixa de inspeção em concreto para aterramento e para raios , diametro = 300 mm

Und 1,00 42,20R$            52,28R$              R$                  52,28 

8.29 11991
Haste de aterramento em aco galvanizado tipo cantoneira com 2,00 m de 

comprimento, 25 x 25 mm e chapa de 3/16"
Und 2,00 40,43R$            50,09R$              R$                100,18 

8.31 74131/004

Quadro de distribuição de energia de embutir , em chapa metálica para 18 

disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro - 

fornecimento e instalação

Und 1,00 334,77R$          414,75R$            R$                414,75 

8.33 12378
Poste conico padrão energisa continuo em aco galvanizado, reto, flangeado, h = 6 

m, diametro inferior = *90* cm
und 1,00 619,67R$          767,71R$            R$                767,71 

9 7.632,30R$             

9.1 86943

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39 ou equivalente, padrão popuar, incluso 

sifão flexível em PVC, válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira cromada 

de mesa , padrão popular 

Unid 1,00 172,91R$          214,22R$            R$                214,22 

9.2 86888
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 

instalação
Unid 8,00 363,69R$          450,58R$            R$             3.604,64 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS
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9.3 91794

Registro de gaveta, bruto, latão, roscável, 1 1/2" com acabamento e canopla 

cromados instalado em reservação de água de edificação com reservatóro de fibra/ 

fibrocimento - fornecimento e instalação

Unid 4,00 22,99R$            28,48R$              R$                113,92 

9.5 89356
Tubo PVC soldável, DN 25 mm, instalado em ramal ou sub ramal de água - 

fornecimento e instalação
m 80,00 12,48R$            15,46R$              R$             1.236,80 

9.6 89366
Joelho 90 gaus, com bucha de latão, PVC, soldável, DN 25 mm x 3/4" instalado em 

ramal ou sub ramal de água - fornecimento e instalação
Unid 8,00 9,48R$               11,74R$              R$                  93,92 

9.7 89707
Caixa sifonada PVC, DN 100 x 100 x 50 cm junta elástica, fornecida e instalada em 

ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário
Unid 1,00 18,33R$            22,71R$              R$                  22,71 

9.8 89709
Ralo sifonado, PVC, DN 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em amal 

de descarga ou ramal de esgoto sanitário
Unid 8,00 6,92R$               8,57R$                 R$                  68,56 

9.11 89750
Curva longa 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário
Unid 4,00 35,89R$            44,46R$              R$                177,84 

9.12 89731
Curva longa 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário
Unid 2,00 6,23R$               7,72R$                 R$                  15,44 

9.13 89714
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em ramal 

de descarga ou ramal de esgoto sanitário
m 40,00 31,60R$            39,15R$              R$             1.566,00 

9.14 89712
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em ramal 

de descarga ou ramal de esgoto sanitário
m 20,00 16,36R$            20,27R$              R$                405,40 

9.15 86913
Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular – fornecimento e 

instalação
und 5,00 18,22R$            22,57R$              R$                112,85 

86911
Torneira cromada longa, de parede, 1/2 ou 3/4, para pia de cozinha, padrão popular 

- fornecimento e instalação
und 1,00 42,37R$            52,49R$              R$                  52,49 

10 29.479,87R$           

10.1 96113 Forro em placas de gesso, para ambientes comerciais m² 264,12 23,58R$            29,21R$              R$             7.714,95 

10.2 92539
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas 

para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical
m² 233,24 45,48R$            56,35R$              R$          13.143,07 

10.3 92547
Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 5 m, 

para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento
und 4,00 744,85R$          922,79R$            R$             3.691,16 

10.4 55960 Imunizacao de madeiramento para cobertura utilizando cupinicida incolor m² 233,24 4,55R$               5,64R$                 R$             1.315,47 

10.5 CPU
Retelhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo paulista, com até 2 águas, 

incluso transporte vertical, com 70% de aproveitamento
m² 233,24 12,51R$            15,50R$              R$             3.615,22 

11 15.956,56R$           

11.1 100665

Janela de madeira - cedrinho/angelim ou equivalente da região - de abrir com 4 

folhas (2 venezianas e 2 guilhotinas para vidro), com batente, alizar e ferragens. 

Exclusive vidros, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação

m² 6,00 443,12R$          548,98R$            R$             3.293,88 

11.2 90843

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação 

do batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação

und 6,00 652,12R$          807,91R$            R$             4.847,46 

11.3 90842

Kit de porta-pronta de madeira em acabamento melamínico branco, folha leve ou 

média, 60x210cm, exclusive fechadura, fixação com preenchimento parcial de 

espuma expansiva - fornecimento e instalação

und 5,00 412,90R$          511,54R$            R$             2.557,70 

11.4 99861 Gradil em ferro fixado em vãos de janelas, formado por barras chatas de 25x4,8 mm m² 11,50 331,62R$          410,84R$            R$             4.724,66 

11.5 100660
Alizar de 5x1,5cm para porta fixado com pregos, padrão popular - fornecimento e 

instalação
m 30,00 4,22R$               5,23R$                 R$                156,90 

11.6 91304
Fechadura de embutir com cilindro, externa, completa, acabamento padrão 

popular, incluso execução de furo - fornecimento e instalação
und 2,00 60,49R$            74,94R$              R$                149,88 

11.7 91305
Fechadura de embutir para porta de banheiro, completa, acabamento 

padrão popular, incluso execução de furo - fornecimento e instalação
und 4,00 45,62R$            56,52R$              R$                226,08 

12 14.189,20R$           

12.1 88497 Aplicação e lixamento de massa latéx em paredes, duas demãos m² 212,34  R$              9,35  R$             11,58  R$             2.458,90 

12.2 96130 Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, uma demão m² 139,35 12,11R$             R$             15,00  R$             2.090,25 

12.3 88486 Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos m² 264,12 10,01R$             R$             12,40  R$             3.275,09 

12.4 88487 Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em parede, duas demãos m² 212,34 9,18R$                R$             11,37  R$             2.414,31 

12.5 88489 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos m² 139,35 11,40R$             R$             14,12  R$             1.967,62 

12.6 100741

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético acetinado )

pulverizada sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (por

demão)

m² 17,59 13,92R$             R$             17,25  R$                303,43 

12.7 74065/003
Pintura esmalte brilhante para madeira, duas demaos, sobre fundo nivelador branco

m² 73,58 17,99R$             R$             22,29  R$             1.640,10 

12.8 83693 Caiação de meio fio de concreto m² 11,35 2,81R$                R$               3,48  R$                  39,50 

13 428,80R$                 

13.1 72553 Extintor de pqs 4kg - fornecimento e instalação. und 1,00  R$          160,76  R$           199,17  R$                199,17 

13.2 73775/002
Extintor incêndio agua-pressurizada 10l incl. suporte parede carga extintor incêndio 

agua-pressurizada 10l incl. suporte parede carga.
und 1,00 171,31R$           R$           212,24  R$                212,24 

13.3  72947 
Sinalizacao horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrilica com 

microesferas de vidro
m² 1,00 14,04R$             R$             17,39  R$                  17,39 

14 21.744,25R$           

14.1  2035/ORSE Porta toalha inox para papel toalha em folha und 3,00 84,21R$            104,33R$            R$                312,99 

14.2 95544 Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação. und 8,00 28,45R$            35,25R$              R$                282,00 

14.3 95547
Saboneteira plastica tipo dispenser para sabonete liquido com reservatorio 800 a 

1500 ml und
5,00 69,39R$            85,97R$              R$                429,85 

14.4 12126/ORSE
Barra de apoio, para lavatório de canto, tres lados, fixa, em aço inox, 

l=18+25+18cm, d=1 1/4" und
2,00 162,06R$          200,78R$            R$                401,56 

14.5 02390/ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=90cm, d=1 1/2" und 2,00 178,53R$          221,18R$            R$                442,36 

14.6 74125/001 Espelho cristal espessura 4mm, com moldura de madeira m² 0,75 393,83R$          487,92R$            R$                365,94 

14.8 CPU Piso tátil em rampa de acessibilidade m² 10,84 51,01R$            63,20R$              R$                685,09 

14.9 88487 Pintura acrílica em piso cimentado da rampa, 2 demãos m² 4,50 9,18R$               11,37R$              R$                  51,17 

14.10 79627
Divisoria em granito branco polido, esp = 3cm, assentado com argamassa traco 1:4, 

arremate em cimento branco, exclusive ferragens m²
11,75 466,17R$          577,54R$            R$             6.786,10 

DIVERSOS

COBERTURA 

ESQUADRIAS 

PINTURA

INSTALAÇÕES DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO
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93396

Bancada granito cinza, 50 x 60 cm, incl. Cuba de embutir oval louça branca 35 x 50 

cm, válvula metal cromado, sifão flexível pvc, engate 30 cm flexível plástico e 

torneira cromada de mesa, padrão popular - fornec. E instalação und

4,00 400,54R$          496,23R$            R$             1.984,92 

14.11  99839 

Guarda-corpo de aço galvanizado de 1,10m de altura, montantes tubulares de 1.1/2” 

espaçados de 1,20m, travessa superior de 2”, gradil formado por barras chatas em 

ferro de 32x4,8mm, fixado com chumbador mecânico m

15,63 267,20R$          331,03R$            R$             5.174,00 

14.12  2437/ORSE Base para fixação de mastro triplo und 1,00 520,19R$          644,46R$            R$                644,46 

14.13  12627/ORSE
Mastro simples em tubo ferro galvanizado, alt (útil)= 6m (3,80m x 2" + 2,20m x 1 

1/2") und
3,00 292,61R$          362,51R$            R$             1.087,53 

14.14  9367/ORSE
Conjunto com 03 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa 

vai e vem und
2,00 392,25R$          485,96R$            R$                971,92 

14.15 98504 Plantio de grama em placas m² 5,84 9,66R$               11,97R$              R$                  69,90 

14.16 98509 Plantio de arbusto ou cerca viva und 5,00 55,08R$            68,24R$              R$                341,20 

14.17 9215/ORSE
Cobertura em policarbonato alveolar de 8mm, fixado em peças de alumínio 

inclusive instalação und
4,80 288,10R$          356,93R$            R$             1.713,26 

186.076,17R$         

______________________________________________________

Thiago Fernandes da Silva

Engenheiro Civil 

CREA PB 1612584950

O presente orçamento importa a quantia supra de R$ 186.076,17 (cento e oitenta e seis mil e setenta e seis reais e dezessete centavos).

TOTAL GERAL >>  
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OBRA

MÊS 4 R$ %

20,00%

3.483,92                         

70,00%

11.169,59                       

80,00%

11.351,36                       

100,00%

428,80                             

100,00%

21.744,25                       

48.177,92

25,89%TOTAL % 12,95% 28,71% 32,45%

TOTAL R$ 24.098,31 53.419,80 60.380,14 186.076,17                     

100,00%

14 DIVERSOS 21.744,25    11,69%
-

13
INSTALAÇÕES DE COMBATE A 

INCÊNDIO
428,80          0,23%

-

12 PINTURA 14.189,20    7,63%
2.837,84                            

20,00%

11 ESQUADRIAS 15.956,56    8,58%
4.786,97                            

10 COBERTA 29.479,87    15,84%
14.739,94 14.739,94                          

50,00%50,00%

30,00%

9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 7.632,30      4,10%
7.632,30

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 17.419,59    9,36%
3.483,92 10.451,75                          

20,00% 60,00%

100,00%

7 REVESTIMENTO 36.413,16    19,57%
18.206,58 18.206,58                          

6 PAVIMENTAÇÃO 18.714,13    10,06%
9.357,07 9.357,07                            

50,00%

50,00% 50,00%

50,00%

2 MOVIMENTO DE TERRA 1.413,71      0,76%
1.413,71                               - -

5 ALVENARIA 8.488,68      4,56%
8.488,68                               -                                      

4 ESTRUTURA 3.339,62      1,79%
3.339,62                               -

100,00%

100,00%

Execução dos Serviços de Reforma da Escola Municipal Manoel Agostinho Pereira

ITEM DISCRIMINAÇÃO
MESES TOTAIS

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3

Distrito do Pintado/ Zona Rural - Esperança - PB

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 7.142,74      3,84%
7.142,74                               -                                          -

3 FUNDAÇÃO 3.713,56      2,00%
3.713,56                               -

100,00%

100,00%

100,00%

-
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CIDADE:

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1

Referência Comprimento (m) Altura (m) Quant.(und) Total (m²)

AMBIENTE

Fachada 3,00 2,00 1,00 6,00

6,00

1.2

Referência Comprimento (m) Largura (m) Quant.(und) Total (m²)

AMBIENTE

Sala de aula 02 3,90 6,00 1,00 23,40

Sala de aula 03 3,91 6,00 1,00 23,46

Cantina 3,90 2,90 1,00 11,31

Diretoria 2,00 2,90 1,00 5,80

Dep. 01 1,50 1,92 1,00 2,88

Dep. 02 1,29 1,50 1,00 1,94

68,79

1.3

Referência Comprimento (m) Altura (m) Quant.(und) Total (m²)

AMBIENTE

Piso 3,05 2,60 1,00 7,93

Parede 3,05 1,70 2,00 10,37

Parede 2,60 1,70 2,00 8,84

Desconto de porta 0,80 1,70 -1,00 -1,36

Piso 1,10 1,40 1,00 1,54

Parede 1,10 1,70 2,00 3,74

Parede 1,40 1,70 2,00 4,76

Desconto de porta 0,70 1,70 -1,00 -1,19

Piso 1,10 1,40 1,00 1,54

Parede 1,10 1,70 2,00 3,74

Parede 1,40 1,70 2,00 4,76

Desconto de porta 0,70 1,70 -1,00 -1,19

Piso 1,19 1,00 1,00 1,19

Parede 1,19 1,70 2,00 4,05

Parede 1,00 1,70 2,00 3,40

Desconto de janela 0,50 0,50 -1,00 -0,25

Desconto de porta 0,70 2,10 -1,00 -1,47

Piso 0,95 1,10 2,00 2,09

Piso 5,55 2,10 1,00 11,66

Parede 0,95 1,70 2,00 3,23

Parede 1,10 1,70 2,00 3,74

Parede 3,05 1,70 2,00 10,37

Parede 1,25 1,70 1,00 2,13

Parede 1,40 1,70 1,00 2,38

Parede 3,35 1,70 1,00 5,70

Desconto de porta 0,70 1,70 -2,00 -2,38

Desconto de porta 0,80 1,70 -3,00 -4,08

85,24

1.4

Referência Espessura (m) Compr (m) Altura (m) Quant. (und) Área total(m³)

AMBIENTE

Parede 0,15 3,80 2,80 1,00 1,60

Parede 0,15 2,15 2,80 1,00 0,90

Parede 0,15 1,92 2,80 1,00 0,81

Parede 0,15 1,65 2,80 1,00 0,69

Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento

Sala dos Professores

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANÇA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBRA:
Execução dos Serviços de Reforma da Escola Municipal 

Manoel Agostinho Pereira

Esperança

SETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Placa da obra

TOTAL>>>

Remoção de forro de gesso, de forma manual, sem reaproveitamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

Demolição de revestimento cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

Desp 01

Hall

WC Masc e femin
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Parede 0,15 0,45 2,80 1,00 0,19

Janela 0,15 1,10 1,00 1,00 0,17

Porta 0,15 0,80 2,10 1,00 0,25

Janelas 0,15 1,10 1,00 1,00 0,17

Abertura 0,15 1,00 1,00 1,00 0,15

Parede 0,15 1,20 2,80 1,00 0,50

Parede 0,15 1,15 2,80 1,00 0,48

Porta 0,15 1,15 2,10 1,00 0,36

Parede 0,15 2,75 2,80 2,00 2,31

Parede 0,15 1,10 2,80 2,00 0,92

Parede 0,15 3,05 2,80 1,00 1,28

10,78

1.5

Referência Quantidade Largura (m) Altura (m) Área (m²)

AMBIENTE

Despensa 01 1,00 0,60 2,10 1,26

W.C. Func. 1,00 0,70 2,10 1,47

1,00 0,70 2,10 1,47

1,00 0,70 2,10 1,47

Diretoria 1,00 0,70 2,10 1,47

Sala dos professores 1,00 0,70 2,10 1,47

Sala de aula 01 1,00 0,80 2,10 1,68

Sala de aula 02 1,00 0,80 2,10 1,68

Sala de aula 03 1,00 0,80 2,10 1,68

Portão da frente 1,00 3,00 2,10 6,30

WC Masc e femin 2,00 0,70 2,10 2,94

22,89

1.6

Referência Quantidade Largura (m) Altura (m) Área (m²)

AMBIENTE

Diretoria 1,00 0,60 0,50 0,30

Biblioteca 1,00 1,10 1,00 1,10

W.C. Func. 1,00 0,60 0,50 0,30

Cozinha 1,00 0,60 0,50 0,30

Despensa 1,00 0,70 0,50 0,35

2,35

1.7

Referência Quantidade(und) Total

AMBIENTE

Bwc Masc 1,00 1,00

Bwc Femi 1,00 1,00

Bwc funcionarios 1,00 1,00

3,00

1.8

Referência Quantidade(m²) Total

AMBIENTE

Área coberta antiga 271,63 271,63

271,63

1.9

Referência Quantidade(m²) Total

AMBIENTE

Área coberta antiga 271,63 271,63

271,63

1.10

Referência Quantidade(und) Total

AMBIENTE

Área coberta antiga 6,00 6,00

6,00

Diretoria

Cantina

Desp. 01

Vaso sanitário 

Sala dos Professores

W.C. Mas e Femin

TOTAL >>>

Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem reaproveitamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Remoção de janelas, de forma manual, sem reaproveitamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Circulação

Vaso sanitário 

Vaso sanitário 

Remoção de telhas, de fibrocimento, metálica e cerâmica, de forma manual, sem reaproveitamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Remoção de louças, de forma manual, sem reaproveitamento

TOTAL >>>

TOTAL >>>

Remoção de tesouras de madeira, com vão menor que 8m, de forma manual, sem reaproveitamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>
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2

2.1

Referência Comprimento (m) Altura (m) Largura(m) Quantidade(und) Volume (m³)

AMBIENTE

Parede 3,54 0,50 0,30 1,00 0,53

Parede 4,74 0,50 0,30 1,00 0,71

Parede 1,88 0,50 0,30 1,00 0,28

Desp.01 Parede 1,16 0,50 0,30 1,00 0,17

Parede 1,20 0,50 0,30 1,00 0,18

Parede 0,77 0,50 0,30 1,00 0,12

WC Masc e Femin Parede 3,24 0,50 0,30 1,00 0,49

2,48

2.2

Referência Comprimento (m) Altura (m) Largura (m) Volume (m³)

AMBIENTE

Desp. 01 1,16 0,30 3,90 1,36

Sala de professores 4,31 0,30 2,19 2,83

Wc Func 1,20 0,30 1,40 0,50

Diretoria 1,10 0,30 2,00 0,66

Rampa 4,00 0,58 1,20 2,78

Rampa 11,60 0,29 1,20 4,04

12,17

3 FUNDAÇÃO 

3.1

Referência Comprimento (m) Largura(m) Quantidade(und) Volume (m³)

AMBIENTE

Parede 3,54 0,30 1,00 1,06

Parede 4,74 0,30 1,00 1,42

Parede 1,88 0,30 1,00 0,56

Desp.01 Parede 1,16 0,30 1,00 0,35

Parede 1,20 0,30 1,00 0,36

Parede 0,77 0,30 1,00 0,23

WC Masc e Femin Parede 3,24 0,30 1,00 0,97

4,95

3.2

Referência Espessura (m) Comprimento (m) Largura (m) Quant. Extensão (m)

AMBIENTE

Parede 0,30 3,54 0,30 1,00 0,32

Parede 0,30 4,74 0,30 1,00 0,43

Parede 0,30 1,88 0,30 1,00 0,17

Desp.01 Parede 0,30 1,16 0,30 1,00 0,10

Parede 0,30 1,20 0,30 1,00 0,11

Parede 0,30 0,77 0,30 1,00 0,07

WC Masc e Femin Parede 0,30 3,24 0,30 1,00 0,29

1,49

Wc Func

Sala dos professores

Wc Func

Sala dos professores

Wc Func

TOTAL>>>

Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou sapatas espessura de 5 cm

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Escavação manual de valas

MOVIMENTO DE TERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

Concreto ciclópico fck=10mpa 30% pedra de mão inclusive lançamento

TOTAL>>>

Sala dos professores

Aterro manual de valas com areia para aterro e compactação mecanizada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>
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3.3

Referência Comprimento (m) Quant. Extensão (m)

AMBIENTE

Parede 3,54 1,00 3,54

Parede 4,74 1,00 4,74

Parede 1,88 1,00 1,88

Desp.01 Parede 1,16 1,00 1,16

Parede 1,20 1,00 1,20

Parede 0,77 1,00 0,77

WC Masc e Femin Parede 3,24 1,00 3,24

16,53

3.4

Referência Comprimento (m) Altura (m) Extensão (m)

AMBIENTE

Parede 3,54 0,20 0,71

Parede 4,74 0,20 0,95

Parede 1,88 0,20 0,38

Desp.01 Parede 1,16 0,20 0,23

Parede 1,20 0,20 0,24

Parede 0,77 0,20 0,15

WC Masc e Femin Parede 3,24 0,20 0,65

Caixa d'água Parede 13,82 1,50 20,73

24,04

4

4.1

Referência Comprimento (m) Quantidade(und) Total (m)

AMBIENTE

Sala dos professores 1,40 1,00 1,40

Desp. 01 1,40 1,00 1,40

Wc funci 1,40 1,00 1,40

Diretoria 1,40 1,00 1,40

Wc Masc 1,40 1,00 1,40

Wc femin 1,40 1,00 1,40

8,40

4.2

Referência Comprimento (m) Quantidade(und) Total (m)

AMBIENTE

Diretoria 2,00 1,00 2,00

Cantina 2,00 1,00 2,00

Sala dos Professores 1,50 1,00 1,50

5,50

4.3

Referência Comprimento (m) Quantidade(und) Total (m)

AMBIENTE

Diretoria 2,00 1,00 2,00

Cantina 2,00 1,00 2,00

Sala dos Professores 1,50 1,00 1,50

5,50

Sala dos professores

TOTAL >>>

Contraverga pré-moldada para vãos de até 1,5 m de comprimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Verga pré-moldada para janelas com até 1,5 m de vão

TOTAL >>>

ESTRUTURA 

Verga pré-moldada para portas com até 1,5 m de vão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco com utilização de blocos canaleta (inferior)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

Alvenaria de vedação de blocos vazados de cerâmica de 14x9x19cm (espessura 14cm, bloco deitado), para edificação habitacional unifamiliar (casa) e 

edificação pública padrão

Wc Func

Sala dos professores

Wc Func

41



4.4

Referência Comprimento (m) Quant. Total

AMBIENTE

Parede 3,54 1,00 3,54

Parede 4,74 1,00 4,74

Parede 1,88 1,00 1,88

Desp.01 Parede 1,16 1,00 1,16

Parede 1,20 1,00 1,20

Parede 0,77 1,00 0,77

WC Masc e Femin Parede 3,24 1,00 3,24

16,53

4.5

Referência
Quantidade de ferros

Comprimento Quantidade de pilares Fator de conversão Total (kg)

AMBIENTE

Sala dos professores 4,00 4,70 6,00 0,62 17,40

17,40

4.6

Referência
Quantidade de 

estribos
Comprimento Quantidade de pilares Fator de conversão Total (kg)

AMBIENTE

Bwc PNE 30,00 0,80 6,00 0,15 22,18

22,18

4.7

Referência
Quantidade de 

pilares Comprimento Largura Altura (m) Total (m²)

AMBIENTE

Bwc PNE 6,00 0,25 0,20 4,70 25,38

6,35

4.8

Referência

Quantidade de 

pilares Comprimento Largura Altura (m) Total (und)

AMBIENTE

Bwc PNE 6,00 0,25 0,20 4,70 1,41

1,41

4.9

Referência Comprimento Largura (m) Área (m²)

AMBIENTE

Sala dos professores Caixa dágua 4,71 2,20 10,36

10,36

Sala dos professores

Wc Func

Laje pre-moldada p/piso, sobrecarga 200kg/m2, vaos ate 3,50m/e=8cm, c/lajotas e cap.c/conc fck=20mpa, 4cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento 

(reapr.3x) e ferragem negativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

TOTAL >>>

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares com área média das seções menor ou igual a 0,25m² , pé direito 

simples, em madeira serrada, 4 utilizações

Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco com utilização de blocos canaleta (superior)

TOTAL>>>

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 

montagem

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Concretagem de pilares, Fck = 25 MPa, com uso de baldes em edificação com seção média de pilares menor ou igual a 0,25 m² - lançamento, 

adensamento e acabamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-60 de 5,0 mm- 

montagem

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>
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5

5.1

Referência Comprimento (m) Altura (m) Quant. (und) Área (m²)

AMBIENTE

3,53 3,00 1,00 10,59

4,74 3,00 1,00 14,22

1,88 3,00 1,00 5,64

Desp. 01 1,15 3,00 1,00 3,45

1,20 3,00 1,00 3,60

0,77 3,00 1,00 2,31

3,22 3,00 1,00 9,66

1,10 3,00 2,00 6,60

Beiral para telhado 62,36 1,20 1,00 74,83

130,90

5.2

Referência Comprimento (m) Altura (m) Quant. (und) Área (m²)

AMBIENTE

Cirulação 2 0,8 1,8 1,00 1,44

1,44

6 PAVIMENTAÇÃO 

6.1

Referência Comprimento (m) Largura (m) Quant (und) Área (m²)

AMBIENTE

Sala dos professores 13,57 0,87 1,00 11,81

Diretoria 2,20 1,50 1,00 3,30

Dep 01 2,95 2,84 1,00 8,38

Wc Masc 3,47 2,54 1,00 8,80

Wc Femin 2,20 2,90 1,00 6,38

21,21 1,02 1,00 21,63

2,15 1,20 1,00 2,58

Rampas fachada 1,50 1,50 2,00 4,50

67,38

6.2

Referência Área (m²)

AMBIENTE

WC Func 1,84

1,84

6.3

Referência Área (m²)

AMBIENTE

Despensa 9,16

Sala dos professores 9,93

Diretoria 8,00

Dep 01 5,89

Wc Fem 8,82

Wc Masc 8,43

50,23

Parede
WC Masc e femin

Cobogó de concreto (elemento vazado), 7X50X50cm, assentado com argamassa traço 1:3 (cimento e areia)

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m² e 10 m²

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m²

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, espessura 3 cm 

Parede

Parede

Parede

Parede

ALVENARIA , PAINÉS E DIVISORIAS 

Sala dos professores Parede

Wc Func

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Parede

Parede

TOTAL>>>

TOTAL>>>

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados de 9x19x19cm (espessura de 9cm) de paredes 

TOTAL>>>

Perímetro do beiral de cobertura

Circulação
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6.4

Referência Área (m²)

AMBIENTE

Cantina 11,31

Hall 12,09

Circulação 24,21

Sala de aula 01 47,10

Sala de aula 02 23,40

Sala de aula 03 23,46

Sala de aula 04 37,21

Pátio 33,27

212,05

6.5

Referência Comprimento (m) Quant. (und) Total (m)

AMBIENTE

Calçada 25,92 1,00 25,92

Calçada 11,94 1,00 11,94

Jardim 6,34 1,00 6,34

Calçada 1,20 2,00 2,40

46,60

6.6

Referência Comprimento (m) Quant. (und) Total (m)

AMBIENTE

2,62 1,20 3,14

15,60 1,20 18,72

4,70 1,20 5,64

6,15 2,15 13,22

4,59 1,20 5,51

46,23

7

7.1

Referência Lados Comprimento (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

1,00 3,53 3,00 2,00 8,59

1,00 1,73 3,00 5,19

1,00 4,71 3,00 3,68 10,45

1,00 1,42 3,00 4,26

1,00 1,20 3,00 1,68 1,92

1,00 0,74 3,00 2,22

1,00 0,62 1,00 0,62

1,00 0,77 3,00 2,31

1,00 1,13 3,00 3,39

1,00 0,75 2,10 1,58

1,00 1,16 3,00 3,48

1,00 1,10 1,00 1,10

1,00 1,10 3,00 3,30

1,00 3,21 3,00 9,63

1,00 1,10 3,00 3,30

1,00 3,23 3,00 9,69

Muro do beiral de coberta 1,00 62,36 1,20 74,83

Caixa d'água Parede 1,00 13,82 1,50 20,73

166,59

REVESTIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m²

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

TOTAL>>>

Calçada externa

TOTAL>>>

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimento x base inferior 

x base superior x altura), para urbanização interna de empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular colorido de 20 x 10 cm, espessura 6 cm

Calçada externa

Sala dos professores

Wc Func

Diretoria

Desp 01

Wc Masc

Wc Femin

TOTAL>>>
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7.2

Referência Lados Comprimento (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

1,00 3,68 3,00 2,00 9,04

1,00 1,88 3,00 5,64

Muro do beiral de coberta 1,00 72,29 1,20 86,75

101,43

7.3

Referência Comprimento (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

1,00 3,53 3,00 2,00 8,59

1,00 1,73 3,00 5,19

1,00 4,71 3,00 3,68 10,45

1,00 1,42 3,00 4,26

1,00 1,20 3,00 1,68 1,92

1,00 0,74 3,00 2,22

1,00 0,62 1,00 0,62

1,00 0,77 3,00 2,31

1,00 1,13 3,00 3,39

1,00 0,75 2,10 1,58

1,00 1,16 3,00 3,48

1,00 1,10 1,00 1,10

1,00 1,10 3,00 3,30

1,00 3,21 3,00 9,63

1,00 1,10 3,00 3,30

1,00 3,23 3,00 9,69

Muro do beiral de coberta 1,00 62,36 1,20 74,83

Caixa d'água Parede 1,00 13,82 1,50 20,73

166,59

7.4

Referência Quant. (und) Comprimento (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

1,00 3,68 3,00 2,00 9,04

1,00 1,88 3,00 5,64

Muro do beiral de coberta 1,00 72,29 1,20 86,75

101,43

7.5

Referência Quant. (und) Comprimento (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

Branco com barra amarela 2,00 6,00 1,50 1,20 16,80

2,00 7,85 1,50 3,20 20,35

Branco com barra laranja 2,00 3,90 1,50 1,20 10,50

2,00 6,00 1,50 1,60 16,40

Branco com barra vermelho 2,00 3,91 1,50 1,60 10,13

2,00 6,00 1,50 0,80 17,20

Branco com barra azul marinho 2,00 5,95 1,50 1,20 16,65

2,00 6,27 1,50 2,40 16,41

Branco com barra azul claro 2,00 6,00 1,50 2,00 16,00

4,00 1,30 1,50 7,80

Branco com barra azul claro 2,00 9,46 1,50 4,80 23,58

1,00 8,85 1,50 1,60 11,68

1,00 7,60 1,50 1,20 10,20

1,00 1,20 1,50 1,80

1,00 3,10 1,50 2,00 2,65

1,00 2,14 1,50 0,80 2,41

1,00 1,20 1,50 1,20 0,60

Branco 2,00 5,95 1,50 17,85

2,00 1,54 1,50 1,20 3,42

Branco com barra azul claro 2,00 1,40 1,50 4,20

2,00 2,10 1,50 3,00 3,30

Sala de aula 01

Sala de aula 02

Sala de aula 03

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicada manualmente em panos de fachada com 

presença de vãos, espessura de 25 mm

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 

m² a meia altura das paredes

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

TOTAL >>>

Fachada

Sala de aula 04

Pátio

Circulação 

Despensa

Hall

Sala dos professores

Wc Func

Diretoria

Desp 01

Wc Masc

Wc Femin

Fachada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas 

de paredes, espessura de 20mm, com execução de taliscas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

Chapisco aplicado em alvenaria (sem presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com 

preparo em betoneira 400l
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1,00 5,55 1,50 2,40 5,93

Branco com barra azul claro 1,00 2,00 1,50 1,20 1,80

1,00 4,18 1,50 6,27

1,00 2,03 1,50 3,05

1,00 3,82 1,50 5,73

Branco com barra azul claro 1,00 4,71 1,50 2,00 5,07

1,00 2,24 1,50 0,80 2,56

1,00 4,32 1,50 6,48

1,00 2,20 1,50 3,30

270,12

7.6

Referência Quant. (und) Comprimento (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

Branco 1,00 2,84 2,80 1,20 6,75

1,00 2,69 2,80 7,53

1,00 2,90 2,80 8,12

1,00 3,21 2,80 8,99

Branco 1,00 2,54 2,80 1,20 5,91

1,00 3,70 2,80 10,36

1,00 2,59 2,80 7,25

1,00 3,24 2,80 9,07

Branco 1,00 3,90 2,80 1,20 9,72

1,00 1,86 2,80 5,21

1,00 3,96 2,80 11,09

1,00 1,15 2,80 3,22

Branco 2,00 3,90 2,80 1,20 20,64

2,00 2,90 2,80 1,60 14,64

Branco 1,00 1,20 2,80 1,05 2,31

1,00 1,64 2,80 4,59

1,00 1,22 2,80 3,42

1,00 1,42 2,80 2,00 1,98

140,80

7.7

Referência Quant. (und) Comprimento (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

Fachada Parede azul marinho 1,00 17,96 1,50 26,94

Parede azul marinho 1,00 6,15 1,50 9,23

Pórtico - amarela 1,00 4,00 5,00 6,09 13,91

36,17

10 COBERTURA 

10.1

Referência Comprimento Largura Desconto (m²) Área(m²)

AMBIENTE

WC Func 1,84

Despensa 9,16

Sala dos professores 9,93

Diretoria 8,00

Dep 01 5,89

Wc Fem 8,82

Wc Masc 8,43

Cantina 11,31

Hall 12,09

Circulação 24,21

Sala de aula 01 47,10

Sala de aula 02 23,40

Sala de aula 03 23,46

Sala de aula 04 37,21

Pátio 33,27

264,12TOTAL* >>>

Forro em placas de gesso, para ambientes comerciais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

OBS:Quantitativos dos itens 8 e 9 de acordo com projetos elétricos e hidrossanitários

TOTAL >>>

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 

m² na altura inteira das paredes

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Hall

Diretoria

Sala dos professores

Wc Masc

Wc Femin

Dep 01

Cantina 

Wc Func

Revestimento cerâmico para paredes externas em cerâmica esmaltada, aplicado em panos com vãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

TOTAL >>>
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10.2

Referência Área (m²)

AMBIENTE

Área 01 119,43

Área 02 113,81

233,24

10.3

Referência Unidades 

AMBIENTE

Área 01 2,00

Área 02 2,00

4,00

10.4

Referência Área (m²) Total (m)

AMBIENTE

Área 01 119,43

Área 02 113,81

233,24

10.5

Referência Área (m²) Total (m)

AMBIENTE

Área 01 119,43

Área 02 113,81

233,24

11 ESQUADRIAS 

11.1

Referência Compr (m) Altura (m) Quantidade (und) Aréa(m²)

AMBIENTE

Diretoria 2,00 1,00 1,00 2,00

Sala dos professores 2,00 1,00 2,00 4,00

6,00

11.2

Referência Quantidade(und) Total(und)

AMBIENTE

Diretoria 1,00 1,00

Sala dos Professores 1,00 1,00

Wc Func 1,00 1,00

Wc Masc 1,00 1,00

Wc Femin 1,00 1,00

Dep 01 1,00 1,00

6,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL* >>>

Janela de madeira - cedrinho/angelim ou equivalente da região - de abrir com 4 folhas (2 venezianas e 2 guilhotinas para vidro), com batente, alizar e 

ferragens. Exclusive vidros, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso 

transporte vertical

TOTAL>>>

Imunizacao de madeiramento para cobertura utilizando cupinicida incolor

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

TOTAL* >>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 5 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento

Retelhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo paulista, com até 2 águas, incluso transporte vertical, com 70% de aproveitamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem 

e instalação do batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação

TOTAL* >>>
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11.3

Referência Quantidade(und) Total(und)

AMBIENTE

Wc Masc Portas dos banheiros individuais 2,00 2,00

Wc Femin Portas dos banheiros individuais 3,00 3,00

5,00

11.4

Referência Compr (m) Altura (m) Quantidade (und) Aréa(m²)

AMBIENTE

Sala de aula 01 Janela 2,00 1,00 1,00 2,00

Sala de aula 02 Janela 2,00 1,00 1,00 2,00

Sala de aula 03 Janela 2,00 1,00 1,00 2,00

Sala de aula 04 Janela 1,00 1,00 2,00 2,00

Grade cantina Divisório do refeitório 1,50 1,00 1,00 1,50

Sala dos Professores Janela 2,00 1,00 1,00 2,00

Portão de fachada 2,90 2,10 1,00

11,50

11.5

Referência Comprimento (m) Lados Quantidade (und) total (m)

AMBIENTE

Portas 0,80 1,00 6,00 4,80

2,10 2,00 6,00 25,20

30,00

11.6

Referência Quantidade (und)

AMBIENTE

Diretoria 1,00

Sala dos Professores 1,00

2,00

11.7

Referência Quantidade (und) total

AMBIENTE

Wc Func 1,00

Wc Masc 1,00

Wc Femin 1,00

Dep 01 1,00

4,00

12 PINTURA

12.1

Referência Quant. (und) Comprimento (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

Branco neve 2,00 6,00 1,20 0,48 13,92

2,00 7,85 1,20 4,80 14,04

Branco com barra laranja 2,00 3,90 1,20 0,48 8,88

2,00 6,00 1,20 2,40 12,00

Branco com barra vermelho 2,00 3,91 1,20 1,08 8,30

2,00 6,00 1,20 1,20 13,20

Branco com barra azul marinho 2,00 5,95 1,20 0,48 13,80

2,00 6,27 1,20 3,60 11,45

Branco com barra azul claro 2,00 6,00 1,20 1,68 12,72

4,00 1,30 1,20 6,24

Branco com barra azul claro 2,00 9,46 1,20 4,56 18,14

1,00 8,85 1,20 2,40 8,22

1,00 7,60 1,20 0,48 8,64

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL* >>>

Gradil em ferro fixado em vãos de janelas, formado por barras chatas de 25x4,8 mm

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL* >>>

Aplicação e lixamento de massa latéx em paredes, duas demãos

Fechadura de embutir com cilindro, externa, completa, acabamento padrão popular, incluso execução de furo - fornecimento e instalação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL* >>>

Fechadura de embutir para porta de banheiro, completa, acabamento padrão popular, incluso execução de furo - fornecimento e instalação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Kit de porta-pronta de madeira em acabamento melamínico branco, folha leve ou média, 60x210cm, exclusive fechadura, fixação com preenchimento 

parcial de espuma expansiva - fornecimento e instalação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL* >>>

TOTAL* >>>

Alizar de 5x1,5cm para porta fixado com pregos, padrão popular - fornecimento e instalação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Sala de aula 01

Sala de aula 02

Sala de aula 03

Sala de aula 04

Pátio

Circulação 
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1,00 1,20 1,20 1,44

1,00 3,10 1,20 1,68 2,04

1,00 2,14 1,20 1,20 1,37

1,00 1,20 1,20 0,48 0,96

Branco 2,00 5,95 1,20 14,28

2,00 1,54 1,20 0,48 3,22

Branco com barra azul claro 2,00 1,40 1,20 3,36

2,00 2,10 1,20 1,86 3,18

1,00 5,55 1,20 0,96 5,70

Branco com barra azul claro 1,00 2,00 1,20 0,48 1,92

1,00 4,18 1,20 5,02

1,00 2,03 1,20 2,44

1,00 3,82 1,20 4,58

Branco com barra azul claro 1,00 4,71 1,20 1,68 3,97

1,00 2,24 1,20 1,20 1,49

1,00 4,32 1,20 5,18

1,00 2,20 1,20 2,64

212,34

12.2

Referência Compr (m) Altura (m) Desconto (m²) Área (m²)

AMBIENTE

Branco neve 17,96 2,70 8,00 40,49

Branco neve 13,57 4,20 56,99

Branco neve 6,15 2,70 16,61

Branco neve 1,90 4,20 7,98

Branco neve 4,59 4,20 2,00 17,28

139,35

12.3

Referência Compr (m) Largura (m) Quantidade (und)  Área (m²)

AMBIENTE

WC Func 1,84

Despensa 9,16

Sala dos professores 9,93

Diretoria 8,00

Dep 01 5,89

Wc Fem 8,82

Wc Masc 8,43

Cantina 11,31

Hall 12,09

Circulação 24,21

Sala de aula 01 47,10

Sala de aula 02 23,40

Sala de aula 03 23,46

Sala de aula 04 37,21

Pátio 33,27

264,12

12.4

Referência Compr (m) Altura (m) Quantidade (und) Desconto (m²)  Área (m²)

AMBIENTE

Branco neve 2,00 6,00 1,20 0,48 13,92

2,00 7,85 1,20 4,80 14,04

Branco com barra laranja 2,00 3,90 1,20 0,48 8,88

2,00 6,00 1,20 2,40 12,00

Branco com barra vermelho 2,00 3,91 1,20 1,08 8,30

2,00 6,00 1,20 1,20 13,20

Branco com barra azul marinho 2,00 5,95 1,20 0,48 13,80

2,00 6,27 1,20 3,60 11,45

Branco com barra azul claro 2,00 6,00 1,20 1,68 12,72

4,00 1,30 1,20 6,24

Branco com barra azul claro 2,00 9,46 1,20 4,56 18,14

1,00 8,85 1,20 2,40 8,22

1,00 7,60 1,20 0,48 8,64

1,00 1,20 1,20 1,44

1,00 3,10 1,20 1,68 2,04

1,00 2,14 1,20 1,20 1,37

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Sala de aula 02

Sala de aula 01

Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

TOTAL* >>>

Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, uma demão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Circulação 

Despensa

Hall

Diretoria

Sala dos professores

Circulação 

Fachada

TOTAL >>>

Pátio

Sala de aula 04

Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em parede, duas demãos

Sala de aula 03
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1,00 1,20 1,20 0,48 0,96

Branco 2,00 5,95 1,20 14,28

2,00 1,54 1,20 0,48 3,22

Branco com barra azul claro 2,00 1,40 1,20 3,36

2,00 2,10 1,20 1,86 3,18

1,00 5,55 1,20 0,96 5,70

Branco com barra azul claro 1,00 2,00 1,20 0,48 1,92

1,00 4,18 1,20 5,02

1,00 2,03 1,20 2,44

1,00 3,82 1,20 4,58

Branco com barra azul claro 1,00 4,71 1,20 1,68 3,97

1,00 2,24 1,20 1,20 1,49

1,00 4,32 1,20 5,18

1,00 2,20 1,20 2,64

212,34

12.5

Referência Compr (m) Altura (m) Quantidade (und)  Área (m²)

AMBIENTE

Branco neve 17,96 2,70 8,00 40,49

Branco neve 13,57 4,20 56,99

Branco neve 6,15 2,70 16,61

Branco neve 1,90 4,20 7,98

Branco neve 4,59 4,20 2,00 17,28

139,35

12.6

Referência Compr (m) Altura (m) Quant. (und)  Área (m²)

AMBIENTE

Sala de aula 01 Janela 2,00 1,00 1,00 2,00

Sala de aula 02 Janela 2,00 1,00 1,00 2,00

Sala de aula 03 Janela 2,00 1,00 1,00 2,00

Sala de aula 04 Janela 1,00 1,00 2,00 2,00

Grade cantina Divisório do refeitório 1,50 1,00 1,00 1,50

Sala dos Professores Janela 2,00 1,00 1,00 2,00

Portão de fachada 2,90 2,10 1,00 6,09

17,59

12.7

Referência Compr (m) Altura (m) Quantidade (und) Faces  Área (m²)

AMBIENTE

Janela - Amarelo 2,00 1,00 2,00 2,00 8,00

Portas - Amarelo 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

Janela - Laranja 2,00 1,00 1,00 2,00 4,00

Portas - Laranja 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

Janela - Vemelho 2,00 1,00 1,00 2,00 4,00

Portas - Vermelho 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

Janela - Azul marinho 1,00 1,00 2,00 2,00 4,00

Portas - Azul marinho 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

Diretoria Janela - Roxo claro 2,00 1,00 1,00 2,00 4,00

Porta - Roxo claro 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

Sala dos Professores Janela - Cor Azul 2,00 1,00 2,00 2,00 8,00

Porta - Azul 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

Cantina Porta - Azul 1,10 2,10 1,00 2,00 4,62

WC Fem Porta - Rosa 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

WC Masc Porta - Azul Claro 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

WC Func Porta - Azul 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

Dep 01 Porta - Cinza 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

Despensa Porta - Cinza 0,80 2,10 1,00 2,00 3,36

73,58

Sala 01 

TOTAL >>>

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Paredes externas

Sala 04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

TOTAL >>>

Pintura esmalte brilhante para madeira, duas demaos, sobre fundo nivelador branco

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético acetinado ) pulverizada sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra 

(por demão)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Circulação 

Despensa

Hall

Diretoria

Sala dos professores

Fachada

Sala 03 

Sala 02
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12.8

Referência Comprim (m) Face (m)  Área (m²)

AMBIENTE

Calçada 25,92 0,25 6,48

Calçada 11,94 0,25 2,99

Jardim 6,34 0,25 1,59

Calçada 1,20 0,25 0,30

11,35

13

13.1

Referência Quantidade (und) Total(und)

AMBIENTE

Hall 1,00 1,00

1,00

13.2

Referência Quantidade (und) Total(und)

AMBIENTE

Hall 1,00 1,00

1,00

13.3

Referência Quantidade (und) Total(und)

AMBIENTE

Hall 1,00 1,00

1,00

14

14.1

Referência Unidades

AMBIENTE

Wc masculino, feminino e de 

funcionarios
3,00

3,00

14.2

Referência Unidades

AMBIENTE

Wc masculino, feminino e de 

funcionarios
8,00

8,00

14.3

Referência Unidades

AMBIENTE

Wc masculino, feminino e de 

funcionarios
5,00

5,00

14.4

Referência Unidades

AMBIENTE

Wc masculino, feminino e de 

funcionarios
2,00

2,00

Porta toalha inox para papel toalha em folha

TOTAL >>>

Saboneteira plastica tipo dispenser para sabonete liquido com reservatorio 800 a 1500 ml

TOTAL >>>

Barra de apoio, para lavatório de canto, tres lados, fixa, em aço inox, l=18+25+18cm, d=1 1/4"

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Caiação de meio fio de concreto

Extintor de pqs 4kg - fornecimento e instalação.

INSTALAÇÕES DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO

Calçada externa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL>>>

TOTAL* >>>

Extintor incêndio agua-pressurizada 10l incl. suporte parede carga extintor incêndio agua-pressurizada 10l incl. suporte parede carga.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

DIVERSOS 

Sinalizacao horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrilica com microesferas de vidro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL* >>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL* >>>

TOTAL >>>
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14.5

Referência Unidades

AMBIENTE

Wc masculino, feminino e de 

funcionarios
2,00

2,00

14.6

Referência Compr (m) Largura (m) Quantidade (und) Área (m²)

AMBIENTE

Wc masculino, feminino e de 

funcionarios 0,50 0,50
3,00 0,75

0,75

14.8

Referência Quant Compr (m) Largura (m) Área (m²)

AMBIENTE

Piso tátil visual direcional 1,00 31,76 0,25 7,94

Piso tátil visual de alerta 8,00 1,20 0,25 2,40

2,00 0,50 0,50 0,50

10,84

14.9

Referência Quant Compr (m) Espessura (m) Total(m)

AMBIENTE

Rampa na calçada 2,00 1,50 1,50 4,50

4,50

14.10

Referência Quant Comprimento (m) Altura (m) Área (m²)

AMBIENTE

Wc masculino 1,00 0,49 1,50 0,74

1,00 1,53 1,50 2,30

1,00 1,13 1,50 1,70

1,00 0,46 1,50 0,69

Wc feminino 1,00 0,42 1,50 0,63

1,00 1,53 1,50 2,30

2,00 1,13 1,50 3,39

1,00 0,47 1,50 0,71

11,75

14.10

Referência Total(m)

AMBIENTE

Wc masculino e feminino 4,00

4,00

14.11

Referência Comprimento (m) Total(m)

AMBIENTE

Rampa na calçada 15,63 15,63

15,63

14.12

Referência Unid

AMBIENTE

Calçada 1,00

1,00

Piso tátil em rampa de acessibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Pintura acrílica em piso cimentado da rampa, 2 demãos

TOTAL >>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Divisoria em granito branco polido, esp = 3cm, assentado com argamassa traco 1:4, arremate em cimento branco, exclusive ferragens

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Espelho cristal espessura 4mm, com moldura de madeira

Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=90cm, d=1 1/2"

TOTAL >>>

Base para fixação de mastro triplo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Guarda-corpo de aço galvanizado de 1,10m de altura, montantes tubulares de 1.1/2” espaçados de 1,20m, travessa superior de 2”, gradil formado por 

barras chatas em ferro de 32x4,8mm, fixado com chumbador mecânico

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Bancada granito cinza, 50 x 60 cm, incl. Cuba de embutir oval louça branca 35 x 50 cm, válvula metal cromado, sifão flexível pvc, engate 30 cm flexível 

plástico e torneira cromada de mesa, padrão popular - fornec. E instalação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

TOTAL >>>
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14.13

Referência Unid

AMBIENTE

Calçada 3,00

3,00

14.14

Referência Unid

AMBIENTE

Rampa na calçada 2,00

2,00

14.15

Referência Total(m²)

AMBIENTE

Calçada 5,84

5,84

14.16

Referência Unid

AMBIENTE

Calçada 5,00

5,00

14.17

Referência Comprimento (m) Largura (m) Área (m²)

AMBIENTE

Fachada frontal 4,00 1,20 4,80

4,80

Cobertura em policarbonato alveolar de 8mm, fixado em peças de alumínio inclusive instalação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

CREA PB 1612584950

______________________________________________

Thiago Fernandes da Silva

Engenheiro Civil 

TOTAL >>>

Conjunto com 03 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa vai e vem

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

Mastro simples em tubo ferro galvanizado, alt (útil)= 6m (3,80m x 2" + 2,20m x 1 1/2")

TOTAL >>>

Plantio de grama em placas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>

Plantio de arbusto ou cerca viva

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

TOTAL >>>
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LOCAL : 

1 Unidade: m² 94447

PREÇO PREÇO  CÓDIGO SINAPI  

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL  DATA BASE: 

($) ($) fev/19

Material TELHA CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO

COLONIAL, CANAL, PLAN,

PAULISTA, COMPRIMENTO

DE *44 A 50* CM,

RENDIMENTO DE

COBERTURA DE *26*

TELHAS/M2 unid 9,000 0,58 5,22 7173 - INSUMO

SUB-TOTAL MATERIAL 5,22

Mão de obra

Mão de obra
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES h 0,399
12,50

4,99 88316

TELHADISTA COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES h 0,133

17,31

2,30 88323

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 7,29

Equipamento 0,00

SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 86,19%

SUB-TOTAL 12,51

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 12,51

2 Unidade: m² 7.5

PREÇO PREÇO  CÓDIGO SINAPI  

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL  DATA BASE: 

($) ($) fev/19

Material
Rejunte colorido flexivel para 

revestimentos cerâmicos
kg 0,52000 3,62            1,88                 34357 Insumos

Argamassa industrializada 

votomassa, AC-II ou similar
kg 4,00000 0,51            2,04                 0371 Insumos

Piso táctil direcional e/ou 

alerta, de concreto, na cor 

natural, dim 30x30 cm - para 

deficiente visual

m² 1,05000 44,12 46,33               38138 Insumos

SUB-TOTAL MATERIAL 46,33

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural,

p/deficientes visuais, dimensões 30x30cm, aplicado com

argamassa industrializada ac-ii - m²

Retelhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo paulista, com 

até 2 águas, incluso transporte vertical, com 70% de

aproveitamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANÇA

OBRA:
Execução dos Serviços de Reforma da Escola Municipal 

Manoel Agostinho Pereira

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA Esperança-Pb
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Mão de obra

Mão de obra

CALCETEIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES h 0,17

15,05

2,56 88260

SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES h 0,17
12,50

2,13 88316

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 4,68

Equipamento 0,00

SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 86,19%

SUB-TOTAL 51,01

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 51,01

3 Unidade: m² 87242

PREÇO PREÇO  CÓDIGO SINAPI  

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL  DATA BASE: 

($) ($) fev/19

Material

REVESTIMENTO EM 

CERAMICA ESMALTADA 

EXTRA, PEI MENOR OU 

IGUAL A 3, FORMATO 

MENOR OU IGUAL A 2025 

CM2

m² 1,16000 23,50          27,26               536 Insumos

ARGAMASSA COLANTE 

TIPO ACIII
kg 7,69000 1,74            13,38               37595 Insumos

SUB-TOTAL MATERIAL 40,64

Mão de obra

Mão de obra

AZULEJISTA OU 

LADRILHISTA COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES h 1,29

18,30

23,61 88256 -COMP

SERVENTE COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES h 0,65

12,50

8,13 88316 - COMP

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 31,73

Equipamento 0,00

SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 86,95%

SUB-TOTAL 72,37

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 72,37

Revestimento cerâmico para paredes externas em cerâmica

esmaltada, aplicado em panos com vãos
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OBRA:

1.0 CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - AC 5,00%

1.1 Escritório Central 6,00%

2.0
CUSTO DE MARGEM DE INCERTEZA DO 

EMPREENDIMENTO - MI
0,90%

2.1 Margem de incerteza 1,00%

3.0 CUSTO FINANCEIRO - CF 0,50%

3.1 Custo financeiro 0,60%

4.0 CUSTOS TRIBUTÁRIOS - T 7,65%

4.1 PIS 0,65%

4.2 ISS 2,00%

4.3 CONFINS 3,00%

4.4 Tributação sobre faturamento 2,00%

5.0 MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO - MC 7,50%

5.1  Benefício/Lucro 7,50%

23,89%

OBS.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Execução dos Serviços de Reforma da Escola Municipal Manoel Agostinho 

Pereira

__________________________________________

Thiago Fernandes da Silva

Engenheiro Civil 

CREA PB 1612584950

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. (SERVIÇOS)

CÁLCULO DO BDI    {[(1 + AC + CF + MI) / (1 - (T + MC))] - 1} x 100

O CÁLCULO FINAL DO BDI OBTEM-SE APLICANDO OS ÍNDICES TOTAIS DE 

AC, MI, CF, T E MC NA FÓRMULA DADA ABAIXO:

 
 

1
1

1()1())(1























T

MCxCFxMIAC
BDI
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ENTRADA

SALA DE

PROFESSORES

Pe06

WC

FUNC

SALA DE AULA 01

Área = 47,10m²

SALA DE AULA 02

Área = 23,40m²

SALA DE AULA 03

Área = 23,46m²

SALA DE AULA 04

Área = 37,21m²

DIRETORIA

Área = 8,00m²

CANTINA

Área = 11,31m²

WC Fem

DESPENSA

Área = 9,16m²

PÁTIO

Área =33,27m²

CIRCULAÇÃO

Área = 24,21 m²

DEP 01

Área = 5,89m²

Área = 8,82m²

WC Masc

Área = 8,43m²

Hall

Área = 12,09m²

CALÇADA CALÇADA

RAMPA

i = 10%

RAMPA

i = 10%

J01

+ 0.58m

0.00

+ 0.58m

+ 0.58m

Área = 1,84m²

Área = 9,93m²

SALA DE AULA 01 SALA DE AULA 02 SALA DE AULA 03

SALA DE AULA 04

DIRETORIA
BIBLIOTECA

WC

WC

WC

COZINHA

DESPENSA

DEP. 01

DEP. 02

PÁTIO

CIRCULAÇÃO CIRCULAÇÃO

ENTRADA

SALA DE AULA 01 SALA DE AULA 02 SALA DE AULA 03

SALA DE AULA 04

DIRETORIA

CANTINA

WC MASC

WC FEM

DEPÓSITO

PÁTIO

CIRCULAÇÃO 1 CIRCULAÇÃO 2

ENTRADA

SALA DE

PROFESSORES

DESP 01

Pe06

HALL

WC

FUNC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

PLANTA BAIXA

Área atual

Área de demolições e construções

Área após reforma

INDICADAS

03

ABRIL/2020

/

REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL MANOEL

AGOSTINHO PEREIRA

THIAGO FERNANDES DA SILVA

CONFEA/ CREA-PB 1612584950

PROJETO ARQUITETÔNICO

REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

MANOEL AGOSTINHO PEREIRA

01

PLANTA BAIXA APÓS REFORMA

3

Área total reformada/ampliada = 290,02 m²

PLANTA BAIXA ATUAL

1

PLANTA BAIXA - DEMOLIÇÕES E CONSTRUÇÕES

2
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CORTE BB

Sala de AulaCirculaçãoSala de Aulawc mas.

0.00

+0.58

WC Acessível Diretoria
Cantina

Banheiros Sala de Aula
Despensa

+0.58

0.00

Telha Cerâmica

i = 30%

Telha Cerâmica

i = 30%

Telha Cerâmica

i = 30%

Telha Cerâmica
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Lista de Materiais

Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak

1"
3 pç

1.1/2"
9 pç

1/2"
1 pç

3/4"
1 pç

Bucha zamak

1" 3 pç

1.1/2"
9 pç

1/2"
1 pç

3/4"
1 pç

Caixa PVC

4x2"
60 pç

Caixa PVC octogonal

3x3"
26 pç

Curva 180° PVC rosca

1"
1 pç

Curva 90° PVC longa rosca

1"
1 pç

1/2"
1 pç

Curva 90° aço galvanizado

1.1/2"
2 pç

Luva PVC rosca

1" 3 pç

2"
1 pç

3"
1 pç

3/4"
1 pç

Luva aço galvan. pesado

1.1/2"
5 pç

1/2"
2 pç

Acessórios uso geral

Fita isolante autofusão

20m
1 pç

Cabo Unipolar (cobre)

Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV (ref. Pirelli Afumex)

6 mm² 74.00 m

Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirelli  Pirastic Ecoplus BWF Flexível)

1.5 mm² 116.40 m

16 mm² 81.00 m

2.5 mm² 145.10 m

25 mm² 162.00 m

4 mm² 513.80 m

Canaleta PVC

Canaleta PVC lisa

80x80mm 1.00 m

Dispositivo Elétrico - embutido

Placa 2x4"

Interruptor simples - 1 tecla 1 pç

Placa p/ 1 função 16 pç

Placa p/ 1 função redonda 3 pç

Placa p/ 1 função retangular 18 pç

Tomada universal redonda 2P+T - 10A
22 pç

S/ placa

Interruptor 1 tecla simples 18 pç

Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 9 pç

Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 20A 7 pç

Tomada universal redonda 2P+T 10A
3 pç

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
2 pç

13 A
1 pç

20 A
1 pç

25 A
1 pç

45 A
1 pç

63 A
1 pç

80 A
1 pç

Eletroduto PVC flexível

Eletroduto leve

1" 378.60 m

Eletroduto PVC rosca

Eletroduto, vara 3,0m

1/2" 3.00 m

2" 1.00 m

3/4" 2.00 m

Luminária e acessórios

Luminária embutir p/ halógena dicróica

50W - ângulo 10° 2 pç

Luminária sobrepor p/ fluoresc. tubular

110 W
20 pç

Reator eletromagnético p/ fluorescente compacta

1x11 W
4 pç

Reator eletrônico p/ fluorescente tubular

1x110 W
20 pç

Soquete

base G 23
4 pç

base R 17
40 pç

Spot

1 compacta 4 pç

Lâmpada fluorescente

Compacta reator não integrado - simples

11 W
4 pç

Tubular comum - diam. 33mm

110 W
20 pç

Lâmpada halógena

Halógena refletora

50 W
2 pç

Material p/ entrada serviço

Cabeçote alumínio p/ eletroduto

1.1/2"
1 pç

Caixa inspeção de aterramento

250x250x400mm
1 pç

Cinta circular aço galv. p/ poste

D=150mm
2 pç

Cinta de alumínio para poste

L=18mm, C=1,0m

3 pç

Haste de aterramento aço/cobre

D=15mm, comprimento 2,4m 2 pç

Isolador roldana 600V

Porcelana vidrada
5 pç

Parafuso aço galvanizado cabeça quadr.

Rosca M16x2, comprim. 150mm 1 pç

Poste concreto armado

Comprimento 6,0m 2 pç

Poste de tubo galvanizado

D=76mm, L= 6,0m

1 pç

Quadro de medição - CEB

Unidade consumidora uso coletivo - embutir

Quadro medição até 12 monofásicos 1 pç

Quadro medição polifásicos: 6 até 50A + 2 até 100A1 pç

Quadro distrib. chapa pintada - embutir

Sem barr. - DIN (Ref. Cemar)

Cap. 12 disj. unip. 1 pç
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